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Objeto: AquisiÇão de roçadeira hidráulica
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Modalidade: DL - Dispensa de Licitação. Art. 75, ll.

ldentificação: O.L. no 6612022.

Datâ do Processo: 02h212O22.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.814.5!6/000í-99 Teleíone/Fax:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR }IASUTTI 779.W

C.E.P: 78319400 - Campo. d6 Júllo - MT

Solicitação Nr.:

Data:

4093t2022

,*rr,ror0c

Nr. por CêntÍo de Custo: 35

Folha: 1/1

[ ] Execuçâo dê Serviço

[ ] ExecuÇáo de Obre

( lCoÍhpra

000r

oLtc Ão DE MATERIA| U EXEC

Ob.nwaÇõe3: Oispensa para aquisiçáo de roÉdêlrâ hidráulica para atendimento de limpezâ de têrênos bâldios e áreas públicas e âlender as
dema.rdâs do Departamento de AgricultuÍâ.

lÍtxtlS SOLICITADOS:

Centao de Cuato:
óÍ9ão:
Unldâdc:
Nom6 do Solicilânlo

Locel dê Enlreqa:

Dêstinâção:

,I11OO. SEC OEAGRIC. PECUARIA E MEIOAMBIENTE

ll - SecÍelariâ Mun doAg.lc., Pscuá a e MeioAmbaente

t - Departamênlo Àgropêc!ário

Dêloh Jose de Morâls

SECRETÀRIA MUNICIPAL OE OBRAS " AV VOLMIR ÍABOROA CAMERA

Sêcretada de AgriculluÍâ

Código d. DoLçào :

11.01.2.097.4.4.90.52.40.00.00.00 (605/2022)

ldentiflcação: Equipamenl

llem Especificaçáo Preço L,nll. Previslo

lUN 27.000,0000Roçàdeirà - hld!áu]ica, coÍn largula ÍnÍninà de colte
1100 nLÍ, llansÍnlssão po! corleia, possibilidâde de

corle centlaL e 1â!e!a1, corô ,odâ gui,a e contendo

duas fâêas de colte. (01-18-3812)

Campos de Júlio, 24 de Novembro de 2022.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBEJTO

í.í Dispensa para aquisiÉo de roçadeira hidÍáulica para atendimento da limpeza de terrenos baldios e áreas
públicas e atender as demandas do Departamento de Agricultura.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í A utilização de Íoçadeira hidráulica será considerando a necessidade da prestaçáo dos serviços,
principalmente no que se refere ao atendimento da limpeza de terrênos baldios e áreas públicas, que constantemente
rêquerem os trabalhos relacionados. Considerando ainda que, tais atendimentos não se deslinam apenas à zona
urbana, pois em alguns pontos da zona rural também é ofertado o mesmo trabalho. Para tanto, justiÍica-se assim a
pretendida aquisição do equipamento NOVO, buscando a agilidade na prestaÉo dos serviços, a economicidade e
qualidade dos sêrviços ofeÍtados, em que muito auxiliaÍá na realização dos serviços de responsabilidade do município,
em peÍfeilo estado e conservaÉo.

2.2 No que tange ao prestador de serviÇos escolhido a justificativa da escolha ê simples. Possui
preço do objeto menor que o preço praticado em mercado, não omrrendo nenhum dano econômico ao município, além
de o preço eslar de acordo com o que o municipio pode pagar, bem como a mesma encontra-se devidamente regular
nos lermos da Lei Federal 14.13312021.

2.3. Tendo em vista o ênquadramento da aquisiçáo oía pÍetendida na hipótese prevista na Lei Federal
no 14.13312021 - Nova Lei de Licitações e Contratos, em seu art. 75, inciso ll, combinado com o § lo, incisos I e ll, do
mesmo diploma legal, opta-se pelo processo de Oispênsa de Licitação em Íazáo do valor.

3. DA LEGTSLAçÃo APLtcÁvEL

3.1 Será adotada a Lei FedêÍal no'14j3312021, notadamente sêu art.75, inciso ll, combinãdo com o § 10,

incisos le ll, e art. '191, todos da mencionâda Lei.

3.2 Tambêm seráo observadas, no que forem aplicáveis, as normâs do fabricante, as normas pertinentes à

Associação Brasileira dê Normas Têcnicas - ABNT - e, ainda, ao lnstituto Nacional de Metrologiâ, Oualidade e
Tecnologia - INMETRO,

4. DAS EspEctFtcAÇÕES E euANTtrATtvos oos MATERIAIS

4.í Na tâbela a seguir constam códigos, descriçôes, unidades de medida, quantitativos e valores de reÍerência

dos materiais a serem adquiridos.

5. DA PROPOSTA

S., A proposta, que compreende a descrição do material oÍerlado, preço unitário e preço total, deverá ser

compativel com o Têrmo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especificaçôes do mateíial de forma claÍa, descÍevendo detalhadamente as caracteristicas do

produto ofertado, incluindo especiÍicação de marca, procedência e outros elementos que de forma inequivoca

identiÍiquem e constatem as características do matêriâl;

b) No preço ofertado deverão eslar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete, seguro,

impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do mateÍial.
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Item
Códígo
B€tha

Código
ÍCE/MT

DescÍiÉo Uni Quant Prêço
unitário

Roçadeira - hidráulica, com largura
mínima de corte 1700 mm, transmissáo
por correia, possibilidade de corte central
e lateral, com roda guia e contendo duas
facas de corte.

Un



6. DA CONTRATADA, RAZAO OA ESCOLHA, LOCAL, PRAZO E FORMA OE ENTREGA DOS MATERIAIS

6.í Guimag Guimares Maquinas Agricolas LTDA, pessoa jurídicâ, inscrita no CNPJ sob o no 02.422.951/0001-
46, com sede na Avenida MaÍechal Avenidâ Engenheiro Jose da Silva Tiago N:1200NW Bairro Água Clara I na cidade
de Sapezal, apresentou lodas as cerlidôes de regularidade válidas (Municipal, Êsladual, União/lNSS, FGTS,
Trabâlhista), conforme consta em anexo nos autos deste processo

6.2 A escolha desta Secretaíia para a contratação direta para a Guimag Guimares Maquinas Agrícolas LTDA,
um dos motivos é de gêrar economia ao Municipio, conforme orçamenlos em anexo e considerando, que os valores a

serem pagos para essa aquisiÉo estão condizentes com o valor de mercado, constatamos que para essa Iinalidade a

aquisição. descÍila acimã, está adequeda.

6.3 O equipamenlo seÍá entregue de acordo com as especificações deste Termo dê Referência, nas seguintes
condiçÕes:

e) Na Secretaria de Obras, situado à Avenida Danilo Antônio Gelatti , no 1085-E, Centro, Campos de Júlio -
MT, CEP 78.319-000.

b) No prazo máximo de '10 (dêz) dias corridos, contados a partiÍ do recebimento da AutorizaÉo de
Fornecimento (AF).

c) No horáÍio das 07h00n às'10h30 e das 13h00 às 16h00, em dias úteis, de segunda a sexta-feirâ, telefones
(6s) 3387 2800 e (65) I 92431í 14.

6.4 O equipamento será recebido provisoriamenle para efeito de posterior verificaÉo de sua conformidade
com as especiÍicaçõês constantes neste Teímo de Referência e demais documentos que vinculam o fornecedor.

6.5 A veriÍlcaÇáo da conformidade das especiÍicaÉes dos materiais ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,
contados a partir do recebimento provisôrio. Admitida a conformidâde quantitativa e qualitaliva, os materiais seráo

recebidos deÍinitivamente, mediante "ateslo" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitação do objeto.

6.6 Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada dos mâteriais, estes
serão rejeitados, no todo ou em parte, conÍorme dispôe o Art. 76 da Lei no 8.666/93, sem qualquer ônus para a
Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lilT, devendo fornecedor reapresentá-los no prazo de até'10 (dez) dias
corridos, a partir da data de solicitaçáo da substituição.

6.7 Caso atrase na entrega ou se recuse a ÍealizaÍ a substituiÉo, o fornecedor estará suieito a sançôes

administrativas, sendo que o material subslituído passará pelo mesmo processo de veriíicaçáo observado na primeira

entrega.

6,8 Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, taxas,

Írete e seguÍo da enlÍega dos materiais a serem substituídos.

6.9 Os matêriais deverão ser entregues acondicionados em embalagem prÔpria e adequada paÍa cada

material.

6.,t0 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio reserva-se âo direito de impugnar os materiais entregues,

se essês não estiverem de acordo com as especiÍicaÇões técnicas desse Termo de Referência

6.íl Somente será permitido maleÍial novo de acordo com o especificado, não se âdmitindo, sob qualquer

hipólese, material usado, defeiluoso, Íora do padrão ou de qualidade duvidosa.

6.í2 Apresentar garantia minima do fabricante e, caso um dos maleriais apresênte defeito durante o periodo de

garantia, este deverá serlrocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condições de gârantia.

6.í 3 Quanto ao prazo de gârantia, as seguintês condições deveráo ser observadas:

6.í3.í A Partir da data dê entrega, contra falhas, irregularidades ou defeitos conforme orçamento

apresentado pela ganhadora;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00000 iwww.camposdêrulio. mt.Bov.br

(tl !

ll



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
- :, ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br
000005

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A Íiscalizaçâo da enlrega do objeto da presente contÍatação será acompanhada e íscálizada por 1 (um) ou

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conÍorme requisilos estabelecidos

no arl. 70 da Lei Federal 14.13312021 , ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informaçóes peÍtinentes a essa atribuição.

7.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativa dos materiais, Íecusando-os caso náo estejam de acordo com as

especiÍicaçôes técnicâs desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma criteriosa o seu recebimento e guarda dos mateÍiais:

c) Prestar ao fornecedor qualquêr tipo de esclarecimento quanto à identiticaçâo, quantidade ou

qualidâdê dos materiaisi

d) Anotar em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas à execuÉo do contrato, determinando

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados;

ê) lníormar â seus supeÍioÍes, em tempo hábil para a adoÉo das medidas convenientes, a situação
que demandar dêcisáo ou providência que ultrapasse sua competência.

7.3 O íornecedor íicaÍá sujeito a mais amplâ ê inestrita Íiscalização, obÍigando-se a pÍestar todos os

esclaÍecimentos porventuÍa requeridos pela Administraçáo.

7.4 A ÍiscalizaÉo náo acêitará, sob nenhum pretexlo, a transÍerênciâ dê qualquer responsabilidade do

fornecedor para outras entidades, sejam fabÍicantes, técnicos, dentre outros.

7.5 A ÍiscalizaÉo acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestâdor, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultânte de imperfeiçôes têcnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência
desles, não implica em corresponsabilidadê da Prefeitura do l\,lunicipio de Campos de Júlio - MT.

7.6 O liscal do conlrato será auxiliado pelos ôrgãos de assessoramento juridico e de controle inteÍno da

Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÉes relevantes para preveniÍ Íiscos na execuÉo

contratual.

8. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

E.í. lndicâr um preposlo responsável pelo atendimênto às demandas da CONTRATANTEI

8-2 Entregar materiais conforme as especificaçôes conslanles desse Têrmo de Referência, cumprindo o pÍazo

estabelecido;

8.3 Entrêgar materiais no prazo ê local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da

respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constaráo as indicaÉes referentês a marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiâis fornecidos, que deverão ser
novos e de primeira qualidade;

8.5 Providenciar imediata conêção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do
Município de Campos de Jútio - MT, refeÍentes às condiÇóes Íirmadas neste Termo de Referência;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com os arligos 12, 13 e 17 a 27,

do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, dê 1990);

8.7 FoÍneceÍ, semprê que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documenlação de habilitaÉo e
qualiÍicação cujas validades enconlrem-se vencidas;

8.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT e/ou a
terceiros, provocados por inericiência ou irregularidadês cometidas na execução das obrigaçóes assumidas;
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8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive dêspesas com embalagem, transporte, taxas, frete e/ou
seguro, tÍibutos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na enlrega, não sendo admitida
qualquer cobrânça posterior da PÍefeilura do Município de Campos de Júlio - ÀIT;

8.í0 Comunicar à Prefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÉo;

8.'11 Abster-se de veiculaÍ publicidade ou qualquer outra informâÉo acerca das atividades obieto deste Termo
de Referência, sem prévia autorizaÇão da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.í2 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou falos
noticiados que a envolvam, independentemenle de solicitaÉo;

8.13 Emitir Nota Fjscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

8.í4 Emitir cerlidão negâtiva/positiva com eÍeito de negaliva de débitos da Receitâ Federal, Receita Estadual
(Sefaz/PGE do Estado do fomecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), Trabalhista e CeÍliÍicado
de Regularidade perânte o FGTS;

8.í5 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que

forem solicitados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas Íeclamaçóes se obriga a atender;

8.16 Qualquer dano causado ao patÍimônio da Prefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT na entrega dos
materiais seíáo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justilicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

Íesultante de quaisquer açóes, demandas, custos diretos e indirelos, inclusive dêspesas decorrentes de danos,

ocorÍidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decoÍrentes de açóes judiciais movidâs por terceiros, que lhe venhâm a ser exigidas por força da Lei,

ligadas ao cumpÍimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í Acompanhar e fiscalizar o foÍnecimento dos materiais;

9.2 lnformar ao fornecedor sobre âs normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a entrega

dos materials e as evenluais alteraçôes efetuadas em tais preceitos;

9.3 prestar as informações e os esclarecimentos solicilados pelo fornecedor, relacionados com o objeto

pactuado;

9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no Íornecimenlo dos materiais,

solicitando a substituiçáo de mercâdoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as especificaçÓes deste Termo de

Referênciâ;

9.5 Estândo os materiais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

Contratante efetuaÍá o pagamento nas condiçôes, preços e prazos pacluados neste Termo de Referência;

9.6 A PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que

o fornecedor tome as providências necessárias para regulaÍização do fornecimenlo, sob pena das sançóes

administrativas previstas na Lei 8.666/93 e dêmais cominaçôes legaisl

g.7 Comunicar, por escÍito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razões, quando for o

caso, das suas náo-adequaçóes aos termos contratuais;

9"8 PÍoporcionar as condiçóes para que o foÍnecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

í0. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS

í0,í Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçôes assumidas, no lodo ou em parte, ficará sujeito às

sançóes previstas nos aÍtigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/'1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

í0.í.í Pelo descumprimento total da obrigaÉo assumida, caracterizado pela recusa do fornêcêdor em

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documenlo equivalenle no prazo eslabelecido, ressalvados

os casos previstos em lei, devidamente inÍormados e aceitos:
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â) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrâto;

b) cancelamenlo do preço regislrado;

c) suspensão têmporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administraçáo
no prazo de até cinco anos.

10.1.2 Por atraso injustiÍicado no cumprimento de contralo de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cenlo), por dia úlil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o
décimo dia:

b) rescisáo unilaleral do contrato após o décimo dia de atraso.

'10.í.3 Por inexecução parcial ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de
serviÇo:

a) advêÍtência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor corÍespondente à paÍte não cumprida ou da totalidade
do foÍnecimento ou serviço náo executado pelo fomecedor;

c) suspensão temporária de participar de licitaÉo e impedimento de contralar com a administraÉo
pública estaduâl por prazo não superior a 2 (dois) anos.

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou mntratâr com a administração pública municipal,
enquânto perdurarem os molivos determinantes da punição ou atê que seja pÍomovida a reabilitação perânte a própria

autoridade que aplicou a penaladade.

í0.1.4 As sançôes previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamenle.

í0.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada dê Íorma isolada ou

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisáo unilâterâl do instrumento
de ajuste por qualquer das hipótesês presffitas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

í0.3 Enseiârá ainda motivo de aplicaÉo de penalidade de suspensáo temporária de participação em licitaçáo
ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administraçáo, o licitantê que apresentar documentação falsa, náo mantiver â proposta e comeleÍ fraude Íiscal, sem
prejuízo das demais cominaçôes legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

't0.4 O fornecedor que náo recolher as multas previstas neste arligo, no prâzo estabelecido, ensejaÍá tambêm

a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contrataÍ com a
administração, enquanto não adimplida a obrigaÉo.

10.5 A aplicação das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem '10.í.3, será de competência
exclusiva do PreÍeito Municipal, facultada a ampla deíesa, na Íorma e no prazo estipulado no parágraÍo seguinte,
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de

sanção minima de dois anos.

í0.6 Fica gârantido ao fornêcêdor o direito prévio da citaÉo e de amplâ defesa, no rêspectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicação.

í0.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no regislÍo cadastÍal dos fornecedoÍes

mantido pele AdministraÉo.

í0.8 As importáncias relativas às multas deverão ser recolhidas à contâ do Tesouro do Municipio.

íí. DO PAGAMENTO

í í.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 50 (quinto) dia útil

paía empresas locâis ê'lOo dia útil para empresâs fora do município, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,

após o atesle pelo proÍissional designado, sendo efetuada a retenção de tÍibutos sobre o pagamento a seÍ Íealizado (se

for o caso), conÍorme determina a legislaÉo vigente.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Iúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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1í.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a íavor de qualquer
instituiçáo bancáíia indicada na Nola Fiscal, devendo, para isso, íicâr explicito o nome do banco, agência, localidade e
número da conla correntê em que deverá ser efetivado o crêdito.

1í,3 Caso o fomecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamenle com a Nota Fiscal, a devida
comprovação, a Íim de evitar a retenÉo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no í23, de 14 de
dezembro de 2006.

í J.4 Hâvendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será dêvolvida ao
fornecedor, e o pagamenlo ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaÉo ou reapresentaÉo do documento íiscál não acarretando
qualqueÍ ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

'11.5 Previamente à data do pagamenlo, o Departamenlo de Tesouraria veriÍicará as certidóes de regularidade
Íiscal e trabalhista, pâra verificâr a manutênção das condições de habilitação do fornec€dor.

íí.6 Os tributos ê as contÍibuições Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entregâ dos
bens/mateÍiais são de responsabilidade do fomecedor, podendo a Contratante exigir, a qualguer tempo, a comprovação
de sua regularidade.

'l í.7 Havendo atraso no pâgamento de suas obrigações â PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT
procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da mêdia de indices de preços de abrangência
nacional, na forma da rêgulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1. 4, de 30.06.95) "pró rata", tendo
como base o dia limite paÍa pagamento e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem banúÍia, ou pelo

indice que venha a substituí-lo.

í í,8 Para Íins de cálculos de utilizaÉo de correÇão, por alraso, utilizar-se-á a seguinle Íórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procuíada;

V = valor inicial do conlrato;

| = média aritmêtica simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í í.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatuía, esta será restituída à empresa.

't1.10 Qualquer irregularidade quê impeça a liquidâçáo da despesa será comunicada âo fornecedor, ficando o
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pãgamento

iniciar-se-á após regularizaÉo da situaçáo e/ou a reapresentâÉo do documento Íiscal, náo acarretando qualquer ônus
para o Município de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

í2.1 As despesas decoÍrentes dêsta contrataÉo estáo programadas êm dotaçáo orçamentária pÍópria,

prevista no oÍçamento do Município de Campos de Júlio - MT, para o exeÍcicio de 2022, e serão indicadas no momento
em que as adiudicâções forem realzadas.

Órgão: 11 Secretaria Municipal de Agriculturâ e Meio Ambiênte

Unidade; 02 Departamenlo de rêflorestamento do Meio Ambiênte

Dotação:605

Complemênto do Elêmênto: 4.4.90.52.40.00.00

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de I úlio - MT
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í3. DA ESTIMATIVA DE CI,JSTOS:

13.í O valor total estimado aproximâdo para aquisiçáo da estufâ âgricola é de R$:27.000,00

í4. DAS DrsPosrçÕEs FtNArs

í4.1 A Nota de Empenho da Despesâ terá Íorça de contrato, conforme prevê o aÍt. 95 da Lei Federal n'
14.13312021.

Campos de Júlio - MÍ ,24 de nouembÍo de 2022

h
inistraÇão

Sheila Clistina da Silveira

Dêpartamento de Obras

071t2021
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METODOLOGIA PARA FORMULAçÃO DO PREÇO DE REFERÊNCh PARA PROCESSO DE DISPENSA DE

LlcrTAÇÃo

Coleta n:399 /2022

lnicialmente, necessáíio destacar a opçáo realizada pelo Município de Campos de Júlio - MT pela aplicaÇáo das

disposiçõês da Lei Federal no í4.1331202í - Nova Leide Licitações e Contralos AdministÍativos aos novos processos de

mntrataÉo direta, com hipóteses previstas no art. 75, conforme Íaculdade prevista nos arts. 191 e 193 da mencionada

Lei, velbis:

Art. 191 . Até o decuBo do prazo de que tnta o inciso ll do caput do aft. 193, a Administração

podeé optar por licitar ou contntar diretamente de acotdo com êsta Lei ou de acotdo com

as ,eis c,Iadas no Íefeido irrciso, e a opção escolhida devetá ser indbada expressamente no

edital ou no aviso ou instrumento de contralação direta, vedada a adicação combinada desta

Lei com as citadas no refeido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput desle aftigo, se a Administração optar por licitar de

acordo com as /els ciÍadas no ,nciso ll do caput do ad. 193 desta Lei, o contrato rêspectivo

seá ,egido pelas rcgÍas nêras p/evislas durante toda a sua vigéncia.

Art. 193. Revogam-se:

t-I l:

ll - a Lei no 8.666, de 21 dojunhode1993,aLeino10.520,de17dejulhode2002,eosafts.
1o a 47-A da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decoÍridos 2 (dois) anos da

Publicação oficial desta Lei.

Desta forma, em cumprimenlo aos dispositivos mencionados, seráo aplicadas aos novos

processos de contrataÉo dirêta todas as disposições pertinentes da Lei Federal no 14.'13312021- Nova Lei de Licitações

e Contratos Administrativos.

Por conseguinte, na elaboraÉo da presente metodologia para foÍmulaÉo do preço de Íeferência para processo

de contratação direta utilizou-sê, como norte, os precêitos do al.. 72, inciso ll, da Lei Federal '14.13312021, que assim

prevê:

Att. 72 . O prccesso dê contratação dirêta, que compreendê os casos de inex,góilidade e de

dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes documênÍos'

1...1:

It - estimativa de despesa, que deveÍá ser calculada na toma estabelecida no ad. 23 desta

Lei:

Por seu lurno, o art.23 da Lei Federal 14.13312021 assim disciplina:

Ati. 23. O valor previamente estimado da contntaçáo deveé ser compativel com os varoÍes

pnticados peto mercado, corrsideÍados os pnêços consranÍes de ôâncos de dados

púbticos e as guanlidades a serem contratadas, obsevadas a potencial economid de escala

e as peculiarídades do local de execuçáo do obieto.

§ ,o No píocesso licitatôio para aquisição de bens e contratação de sêÍviços em genl,

confome regulamento, o valor estimado sêÉ definido com base no methor preço afatido

poÍ mêio da uüti2açáo dos seguinÍes peámêÍÍos, adoúrdos de forma combinede ou

nâo:

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP:78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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l- composição de custos unitáios menores ou ,guais â mêdiana do item conespondente no
painel pan consulta de preços ou no banco de prcços em saúde disponíveis no Poftal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

tt - contntações similares leitas peta Administnção Púbtica, em execução ou

concluides no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de prêços, inclusive
mediante sistema da Íegistrc de preços, observado o índice dê atualizaçâo de preços

co|Iospondantê;

lll - utilização de dados de pêsquisa pubticada êm midia especializada, da tabela de

referência formalmentê aprovada peto Poder Executivo íederat e de sitios êtetrônicos

espêciatizados ou de domínio amplo, desde que contenham d dala e hora de acesso,'

lV - pssquisa direta com no minimo 3 (tÍês) tomêcedores, mediante soticitaçâo íormal
de cotação, dasde que seja eprcsentada justificaüva da êscolha dessês íornecêdores

e que não tênhem sido oótidos os orçamentos com mais ds ô ísei, messs de

antacêdência da data de divulgação do ectitar; (negÍitei).

V - pesquisa na base nacional de notas tiscais eletúnicas, na fotma de regulamento.

§ 2'[ ]:

§ 30 Nas contraÍações realizadas por Múnicipios, EsÍados e OistÍito Federal, desde que não

envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se referc

o caput deste a igo, poderá ser definido por meio da utilizaçáo de ouÍros slsrêmâs de custos

adotados pelo Íespectivo ente fedentivo.

§ 40 Nas contratações dirctas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for posslvel

estimar o valor do objeto na foma estaberêcda nos §§ ío, 2o e 3o deste a,tigo, o contratado

devêrá comprovar previamênte gue os pregos esúáo em conformidade com os

pnticados êm contrataçáes semêlhantês dê objelos de mesme natureza, Por meio da

aprcsên&,çáo de noaas liscais emitidas para outros contaântes no período dê até 1

(um) ano anterioÍ à data da contratação pela Administâção, ou por outro meio id6neo.

§ 5',I .i

§ 6',I...J.

Assim, a presente Metodologia se desenvolve levando.se em consideração o exposto acima, notadamente o art.

23, § 10, incisos lã lV.

Na tabela abaixo constam os objetos/itens pesquisados, com suas descÍições, códigos, unidades de medida,

valor de referência (medianâ) e valor máximo de aquisiçáo.

Tabela de ilens:

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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R$:32.500,00 R$:34.500,00Un

Roçâdeira - hidráulica, com laÍgura

mínima de corte 1700 mm, transmissão

por correia, possibilidade de corte central

e lateral, com roda guia e contendo duâs

fâcas de cortê.

01-18-3812 000576621

l(\t,

tt
Código Código

TCE/MT
OêscÍiqãoItêm

Betha
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A pesquisa para a formação dos preços de rêÍerência foi realizada nas seguintes fontes

a) Banco de preço https:/ flww.bancodeprecos.com.br/Cotacoes

b) Guimag Guimares Maquinas agricolas LTDA CNPJ. 02.422.95110003-46

Foram encontrados preços em orçamentos em fornecedores diretos colacionados a seguir

Após a pesquisa das referidas Atas e píeços, foram extraídos os valores unitários dos itens com as mesmâs

especiÍicaçôes.

Para o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetÍo a mediana, que consiste no valor

que divide os itens ao meio. lsto ê, 50% dos elementos da amostra são menorês ou iguais à mediana e os outros 50%

sáo maiores ou iguais à mediana.

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto e inferior/piso para a aquisiÉo dos itens do

processo, minimizândo possíveis sobre preços e preços inexequiveis.

Antes da adoçâo da presentê metodologia, o têmpo médio pâra aquisiÉes era de aproximadamênte 60 dias.

Com sua adoÉo, utilizando os preços praticados no ámbito dos órgáos e entidades da Adminislração Pública

como referência, â expectativa de tempo médio foi reduzida para aproximadamente 15 dias.

Os documentos e relatórios que embasaÍam a presente mêtodologia constâm como anexo.

Campos de Júlio - MT, 24 de novembro de 2022.

a*
She Cristina da Silveira

rtamento de Obras
07112021

D9p"
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Município Licitâção Modalidade Fontê

Nova Mutun l\,4Í

Agrosseía

CNPJ:06.982.999/0001 -06

Várgea Grande MT

VWpeçâs

CNPJ:26.875.998/00014-6'1

Sâpezal MT
Guimag Guimares Maquinas agricolas LTDA
CNPJ: 02.422.951/000346
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AGROSSEnt^

AV. PT R IM€ TR ÂL OÂS S AMAAji8ÂIA9.

c6c:

Sairroi

6.9t2.999/0OO1.06

tNDUSTS 
'ÁLrlotÍt

lnra.Ê st,:

TêlcÍlnc:

13279§671

{65}33O&r731

OÍçâmsnto

Ílpol 2,1.02 Orçtm.nto
IR IC LE Y OE S OUZÁ ÁLE NCAR

lÉntê: c 109ra3 - pn EÉ nuRÁMutltc tpÂr c ÂMros u i ulto
t írdêÍêçô: AV. VÂLOIA M S UTT| úSg

BOM ) AR OIMàirm:
C k .dc: C AMPOS O[ J UUO

lnrt.E rt.êlêfon.: 65338728m c Gc : 01.61a.5r6/ooo1_E)

Equip.nrnto: Modelol

Pelnmonío

N/S

O.rcrlÉo do ll.m qu.õt.
Êoc AOTIRA SAO ]OSE LÁT,RTG. l,EO X I,SOCORIE 1,7OMM 1,00 32.900 32.500,00

lotrl §êÍviçoa:

Íot l Prodúloa:

0,00

32.500,m

ToLl B rutor 32.500,00
oo.o0.

Toa.l t íquuo. 32.500,00

Oardoiíãnantô ô5 Ollllk lar

ftúmêÍo Oátâ Vancto

moo{445-1 25/11/2022 t2.íX},m

NOv^ MUÍUM,25 d! novêmbro dc 2OZz

Usuário Velcúlo Pi I FE ITUR A MUNIC IPAI. C AMPOS DL ] UL'O

ORÇAMENTO VALIDO POR 5 OIAS

Eml.iro: 2íl'lí2022 OO:00 
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cÓotco EspeciÍicação do Mâterial MUNICIPIO FORNECEDOR CNPJ LICIT MODALIDADE OTDE

01-18-3812

Roçadeira - hidíáulaca, com Iargura minima de
corte 1700 mm, transmissão por coríeia,
possibilidade de corte ceítral e lateral, com rodâ
guia e contendo duas facâs de corte.

Nova Mutun MT Agrossera
06.982.999/0001-

06
FORNECEDOR

DIRETO
1 32500.00 32500,00

0'1-18-3812

RoçadeiÍa - hidráulica, com largura mínima de
cortê 1700 mm, transmissão por coneia,
possibilidade de corte central ê lateral, com roda
guiâ e contendo duas facas de code.

Vargea Grande
t\tT

Wfpeças
26.875.998/0001 /t-

61

FORNECEDOR
DIRETO

1 33500,00 33500,00

01-18-3812

Roçadeira - hdíáuÍca, com largura mlnrma de
coíte 1700 mm, transmissáo por correia,
possibilidade de corte @ntral e lateral, com roda
guia ê conlendo duas íacas de corte.

SapezalMT

Guimag
Guimaràes
Maquinas

Agricolas LTDA

02.422.951t0O03-
46

FORNECEDOR
DIRETO

1 27000,00 27000.00

ORIGINAL

MÊDIA

MEDIANA 32.s00.00

DESVIO PADRÁO 3.500,00

COEF VAR, 0,113

LIIU SUPERIOR 34.500,000

LIM INFERIOR 27.500,000

Oo
O
O

Shêilâ CrGtina dâ Silvêire

Secrctaria de Obras

Pon§1112021

UNIT HOM TOTAL HOM

I



ESTADO DO MATO GROSSO (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000í49 Teloíone: 6533872800
AVENIDA VALDIR ÍIIASUTN 779-W

C.E.P: 78319.{100 - Campos do Júlio " ÍúT

COLETA Nr.:

Data:

399t2022

24t11t2022

DOCUMENTO PARACOTAÇÃO DE PREçOS

Folhai 1/3

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PR ODEM RIAIS E/OU SERVICOS

Fornêcedor

Endêreçol

Cidadê

CNPJ:

JOSE JADIR FACCIO EIRELI

AV PERIMETRAL DAS SAMAMBAIAS. 2205N. ''
Nova Mutum - MÍ
06.982.999/0001-06 lnscrição Estadual

Código: 5&5 Banco: 001 - BANCO DO BRASIL

Agéncia: 3228-X - NoVA MUTUM

Conta Conente: 25230-1

ConÍorme ÍR Prazo ds Ent.egô: ConÍo.me TR

v.ncimônto da Coletai 2411112023

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS . AV. VOLMIR ÍABORDA CAMERA

Dispensa para aquisição de roçadeira hidíáulica para atendimento da limpêza dê tengnos baldios e áreas públicas e atêndêr as demandas do Dêparlam€nto de Agricultura

Observaçôos

llem Espêcificação Unid Mârca Ouantidade Preço Unitário Prêço Total

RoçadeiÍa - hidÉulica. com laÍgura mínima de coÍte 1700 mm, transmissão por coÍeia,
possibilidade do corte contral e lateral, com roda guia ê contendo duas Íacas de coíe.
(01í8-3812)

UN 1,00,1

Totâl Geral......:

Campos de Júlio, 24 de Novembro de 20?2 O
O
C)
O
-.1

(

Telefoner 65961,18227

Fax:

Condiçóos do Pagamonto:

Validade da PÍoposta:

Local do Entroga:

Obioto da Colôta ds Proço:



ESTADODOMATOGROSSO (
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

(

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Íolofone: 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 . Campos de Júlio - MT

COLETA Nr.:

Data:

399t2022

24t11t2022

DOCUMENTO PARA COTAçÃO DE PREçOS

Folha:2/3

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATEBIAIS E/OIJ§E8V!çQ§

Fornocedor:

Enderêço:

Cidade

CNPJ:

W. F. OLIVEIRA COMERCIO DE PECAS E MAOUINAS LTDA

AV ULISSES POI\.4PEU OE CAMPOS (LOT FIGUEIR

Várzea Grande - MT

26.875.998/00016í lnscriçâo Estadual

Código: 669 Banco:

Agência:

Conta CorrenteTeleÍona: 6536855913

Fax:

Condiçõgs de Pagamênto:

Validade da Proposta:

Local do Entrega:

Obioto da Colota de PÍeço:

Conforme TR Prazo de EntÍega: ConfoÍmê TR

Vsncimênto da Coleta: 2411112023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS . AV, VOLMIR TABORDA CAMERÂ

Dispênsa para aquisiçâo de roçadeira hidráulica paÍa atendimento da limpeza dê têírenos baldios e áreas públicas ê atonder as demandas do Dêpartamonto deAgricultura

Obsorvaçóes

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Íotal

RoÇadoira - hidÉulica, com largura m ínima de coÍte 1700 mm, tEnsmissão poÍ corÍeia,
possibilidade de code central e latEral, com roda guia ê contendo duas facas de coÍte.
(01-18-3812)

UN 1,00

Total Goral,..,.,:

Campos de Júlio, 24 de Novembro de 2022
\-J.3
í5
O
oo



ESTADO DO MATO GROSSO (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

(

CNPJ: 01.614.516/000149 Tôlofono: 653387-2800

AVENIOA VALDIR ÍÚASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - C.mpos do Júlio - MT

COLETA Nr.:

Data:

399t2022

24t11t2022

DOCUMENTO PARA COTAçÃO DE PREçOS

Folha: 3/3

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PRECO DE MATERIAIS E/OU SERVICOS

FomecedoÍ

Endê16ç0:

Cidade

CNPJ:

curMAG GUTMARÃES Áo. aGRÍcoLÂ LTDA

AV. ENG. JOSE DASILVATIAGO, 12OO

Sapezal - MT

02.422.9511000346 lnscrição Estradual: 13.203.5804

Código: 475 Banco: 00'l - BANCO DO BRASIL

Agência: 1590-3 - SAPEZAL

Contia Corrente: 8659.2

Condiçóe3 do Pagamênto:

Validade da Proposta:

Local de Enlrega:

Obisto da Colsta do Proço:

coníormo TR Pràzo dê EntÍrga: Conforme TR

Voncimênto da Coleta: 2411112023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS -AV VOLMIR TABORDA CAMERA

Dispênsa para aquisição d€ roçadeira hidráulica para atgndimsnto da limpêza d9 t9nênos baldios e áreas públicas e atender as demandas do Departamento de AgÍicultuIa

Item Unid Marca Quanlidâdê Píêço Unitário Prêço Total

Roçadsira - hidráulica, com largura mínima de coÍte 1700 mm, tÍansmissão poÍ corÍeia,
possibilidade de cortê cêntral ê late.al, com roda guia e contendo duas facas de corte.
(01-18-3812)

UN 1.00

Total Goral......:

Campos de Júlio, 24 de Novembro de 2022

co
O

Têlêfon6: (65)3383 1737

Fax:

Observaçõos:

Especificação



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ; 0í .6í 4.516/0001 .99

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779-W

C.E.P: 783'19{00 - Campos de Júlio - MT

0 000 \)

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitaÇão do setor de compras e licitâçóes paÍa veriÍicar a existência de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto êspêciíicado abaixo, ceÍtiÍico que:

I - HÂ recursos orçamentários para pagamento das obrigaÇôes conforme dotação(óes) especificada(s) abaixo;

I - NÃO HÁ recursos orçamenlários para pagamento das obrigaçóes;

I - Despesas Extra Orçamentárias;

I - Há saldo suficienle para o exeÍcício financeiro vigente.

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Aquisição de roçadeira hidráulica para âtehder a Secretaria Municipâl de Agdcultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Objeto do Processo Adm

19512022

o2112t2022

Dispênsa d€ Licitaçâo p/ Compras e ServiÇos

Cod.Red. Un.OÍç. Prol./Âtiv. Saldo Disponívêl Valor Previsto

605 11.01 2.097 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.40.00.00.00 30.500.00 27.000,00

Total Previsto: 27.000,00

Total GeÍal: 27.000,00

e

I!o

spon

ctc

campos de Júlio, en 9L.t..l.L..t...l9ZZ-

t\'Assinatura d

F*A

Nr. Processo Adm. / Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

EleÍnênto Dêspêsa I Compl-do Elêínonto



Folhâ 1/íESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5'Í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campôs de Júlio - MT

0 0002

SOLICITACÃO DE ABE RTURA DE LICITACÃO

ExcelentÍssimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer quê Vossa Excelência aulorize a abertura

de procedimento licatatório conÍorme especificações relacionadas abaixo. A existência de recuÍsos orçamentários Íoi con-
Íi.mada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

DOTAçÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

OBJETO OA LICITAÇÃO: Aq!isiÇào de roçadeira hidráu!ica para atender a Secretaria Àrunicipal de Agracultura, Pecuária e Meio Ambienle

orocesso Adm. no:

,rma de JulOamênto:
Érma Pgto. / Reajuste
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:
Observaçôês:

19512022 Modalldade: Dispensa de Licit€Éo p/ Compras e Serviçps

Menor P.eço Global

10 dias / Não se aplicâ

Coníorme têrmo de reíeréncia

Município de Câmpos de Júljo - MT - CÊP 78319-000

Conforme termo de referência

30 dias

Oispensa de Liciiaçáo com base na redaçáo do arl. 75, inciso ll. da Lei Federal n' 14.13312021.

Dêspesa Código da Dotação Oescnção da Dolação Compl. do Élemento

605 11 .O1 .2.O97 .4.4.90.52.00.00.00.00 Gerenciamento das Atrv dades da Secretaria Municit 4.4.90.52.40.00.00.00
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculâdos de lmposlos

27.000,00

Total previsto 27.000,00

ITENS:

Item

1

Ouantidade lJnid

1.000 uN

DescriÇão

Roçadeira - hidráulica, colh largura mínima dê corte 1700 mm, transmissào por
correia, possibilidâde de côrle centrâle laterâ1, com roda guia e contendo duas íêcas
de corle. (01-18-38'12)

Total GêÍal --->

PreÇo Unit l\,,1áximo

27.000,0000

Total Previsto

27.000,00

27.000,0000 27.000,00

Âssine

Campos de Júlio, 2 de Dezembro de 2022

Convidados:

L.Y



Folha 1/1
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í .6 í 4.5í 6/0001-9Í,

AVENIOA VALDIR l,lASUTTl 779-w

c.E.P.: 783í9{00 - Campos dê Júlio - lúT

00002J

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMrNrsrRATtvo oe ucrracÃo

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Mârcos Parmeggiani, no uso das âtribuições que lhe confêrê a legislação em
vigor e suas altêrações legais, resolve:

A - Proceaso Nr.: 19512022

B - Modâlidade: Dispênsa de Licitâção p/ Compras e Serviços

C - FoÍma de JulgamGnlo:Menor Preço Global

D - FoÍma Pgto./ Reaiu3tê:1o dias / Não se apiicâ

E - Prázo EntrêgarExêc,: ConfoÍme termo de íefêráncia

\-, F - Local de Entraga: Município dê Campos de Júlio - MT

G - Urgência: ConÍome teÍmo dê ÍêfêÍência

H -Vlgôncia: 30 dias

I - Obiêto dâ Llcitaçáo: AquisiÉo de íoçâdêira hidráulicâ paÍa atender a Secrotaíia Municipal de AgÍicultura, PecuáÍia ê Mêio Ambiênte

J - Observaçóes: Dispensa dê Licitêção com base na redáção do art. 75, inciso ll, da Lêi Federal n' 14.133/2021

K - Convidados

02 - lndicaçâo de Recursos - Dotação OrÇamentária

1-PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CÂMPOS DE JULIO

Compl. do Elemento Valor PrevrsloCódigo dâ Dotação Descrição da Ootação,pesa

605 4.4.90.52.40.00.00.00 27.000.0011 .01 .2.097 .4.4.9O.52.00.00.00.00 Gerenciâmento das Atividades da Sec.êlaria Municip

Fonte de Recurso: 500 - Recursos NãoVinculâdos de lmpostos

Tôtal Prêvisto : 27.000,00

Campos de Júlio, 2 de Dêzembro de 2022

,#
,,,""n1,r'fco" 

""r."n 
giâ ni - Píêf êito [,'lu n ici pa I

01 - Autôrizar a abertura do pÍesente processo administrativo de licitação, assim identificado:



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DEJIr*Àq .

ESTADO DE MATO GROSSO VUUUé,1
www.camposdeiulio. mt.8ov'bÍ

PORTARIA NO, 1.I, DE í4 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LlClrAÇÃo Do MUNICIPIO DE

CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

IRINEU IVIARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes legais gue

lhe confere o artigo 148, 1," c" da Lei Orgânica Municipal e'

COTVSTOERAiTDO o disposto no ârtigo 51, caput c/c o artigo 90, §

§3o e 4o da Lei 8666, de 2'l de iunho de 1993:

CONS//DERANDO a vedaçáo imposta no § 40 do artigo 5'l da Lei

Federal no. 8ô66/93:
RESOLVE:

An, 10 Designar os servidores do quadro êÍêtivo dessâ
municipalidade parâ compor a Comissão de Licitâção do Poder Executivo
para o fluente exercicio, paÍâ, sob a presidêncía da primeira, desempenhar as
atribuiçÕes constantês da Lei no 8.666/93 e alteraçÔes posteriores, ficando
assim composta:

I. ROSINEIA RODRIGUES RAMOS SILVA;

II - ELISÂNGELA PLÂTAU;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . DARCI RODRIGO TEIXEIRA;

V . JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, â respectiva funçáo será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art. 20 Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicaçáo, retroagindo os seus efeitos ao Cia 3 de janeiro de 2022

Registre-se e publique-se.

Campos de Júho, 1 neko de 2022

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/000l-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800



22 ao 34

§ 11 Os lotes âcima descritos pcíãzem 834 (oitocsntos e lnôG e quâtro)

lolo6 í6§dsnciâ,§/comêrciâ16. corrsBpondcnia á 60ôÁ (§rsaantâ po' cohto)

do numeÍo do unicladês loteadas, qü8 devarào 8êr cauclon€do§ em nomê

do Municipio de Campo Verde./MT. quando do reglstÍo do mêsmo no CrÊ i

ló.ro do '1'Ofic'o dê Regislro de lnróveis doúl,a CgnlaÍca de Câmpo Verdê

tudo ern coníoírndad€ com o ircBo V, a.t. 16 oa Lei F€deÍ8ln'.6,76ôi 79,

âs orpênsês do loteaclo

§ 2.. Os móvels í6íôídoa nos P!Íág€íos Pnrngaíp §ârâo liboÍados. por

eLapá o por peícênluâl ha medrd, êm quê as obías do lníÍÍlostíultríâ foíêm

concluidag pelo Lol€adoÍ e beradss pdg vi§lgíia do Podêí Exeçr.rlivo Mu'

nrctpal. dsvgndo §er íÍtantns a c€ução dê loles quânloa sqam nacê33á'
.o§. para gârantlr a conclu!áo da§ ob€s ds lnraê3trutura rcgtantÉg êm

\-t6§ô dô de§qrmprlmênto polo pmpnêtóno lotea.lcí. 
l

§ 3'. O coÍícspondenl6 a 50ó/o (onquonta por c8nlo) dos lotÉs c6Úcionâdos

em írvor do Muflicítlio dê Clmpo Verde êm garántiâ de con§lÍuçáo dâa

obías dc íníÍacslrú1u,6 do Siatoma óe díoí€gpm pGtmaôccaíto gravêdo§

corno garanlla âté a conclusão ds totálrdadc da6 obros dê drÊnsgcm pluvl' i

!1. e 3omônto aâíào lôeíado3 apos a avdàção e Apíovqçâo Final da equi-

pr tecnicâ óo DepsíEmenlo de Engenhaíis do Munrcl!Ío. na loíma que

conlla dc re3peclrvo Teínro de Cauçáo.

A.t.4o. Os imóveis nEnclorladgs no Êrl. 3o. dados em caúçlo lerào urg_

do3 cxclusrvamanlô psÍa a ggrantia da redizaçâo dai obra§ d€ íírLa_

estíutrrrâ. la s cono. demarcaçâo d€ btas I quadras srsl€má vdrio devr' 
I

dâmente esÍaltâdô sendo que a! dtrôtrizos quo compóêm o trâçâdo urba
no. íar€ndo pane do loleamenlo. devaráo 9.êí pavimcntEdsE corn CBUO '
- Concrolo Bêlumrno6o Ugnedo ô Oucnto ctbêndo ao lot!!do, .crlEêÍ I

a manr 6nçào da psvrrn€nlaÇão por um p.rlodo ds 5 (cinco) anos. .€de

elétÍcâ, íumiraçào pública, meio Íios com §aíFu. elcoaÍD€írto d€ águâ8 i

pluviais. arooíizaçáo e sinaliasçáo voílcal o hotizontrl d€ a@ado cori a§

,roínÉs do CONTRAN, cÔ|líormc consla do í.§p3ctÚo ÍcÍmo do Cauçáo.

Aí1.5'. O lotoador tê.á o prâzo de 04 (quat.o) Bnos ô pârtí do reglstro do

. ,,'.rÍr,lr lolâamonlo lunto ao Caíono dE R€giBlío d€ lmôvàl da ComarcâtJcê 
Posss. pod€ndo sêr p.oííogrdo poí aponâs uÍla voz- alÍaves do roqJ€_

íiíÍcnlo devidanênt€ ]usliíicado ê 8tâ§tâdo p€lo Dspartamcnto de Enge

nharla. para a Ígalüeçào dr3 obías d€ infteestrulura. caso contráno o PG'

dor Públrco Munlcrpal, podorâ ahonaÍ os imÔvêrs d€ gue lrata o êrtlgo 3'.

o{r rítcoooíá-lo§ ao Patnmónro Munrcpd e Íêalizâí aG obÉ! âa suaS et_

pênsas.

Art. 6o. Câso o vâbÍ atnbLrlalo áos lotês dãdo âín câuçào na êpoca dê le_

âli/açáo da§ o5Ía§ de inlree§l^rluraa nào §ali5íÊeí â§ Cêspesas. llcam os

loteàdo.e§ oorçad,Ô8 a arcáÍ com a dÚoíença âpL/íada

4fi. ?.. Encaminhe-ae óÍÍo a Sccrôtârio ds ObÍar. Vlsçào. SoNiçq§ Pú- 
I

t,,r(.os ê SscÍêtaíte Munrctpâl da Fazênda, para qu6 o !!toí do Cad66tto 
I

tmotllllarlo toÍÍr€ áB píovÉànclâ3 l.gâit, com o objêüvo do lanFmorfo do§ 
I

triburos.

AÍL Ec. Êstê OêcÍeio enlÉaâ êm ügor ôà dâLa dê 3i.ra publlcaçáo, revogE'

das às drspo3içôês om coôlráíio. 
I

Glbinots do P.orêito Uunlcipal do Cempo VoÍdeJMT, aos 04 dlr§ óo mâg '

do tansÍo d€ 2022.

ALÊXAXDRÉ LOPÊS DE OUVÉIRA

PREFÉIÍO IIU}IICIPAL

zo-000

eúr*tàota,f,radltrmolÚr§.
DESIGNA MEMAROS PARÁ COÍI,IFON A COMI8SÂO DE LICTTAÇÁO

DO MUT.IICIPIO OE CAMPO§ DE JÚUO, ESTADO DE HAÍO GROS§O.

IRINEU MARCOS PARIÍEGG|A|{|. Prêíoito do Muntclpro de Campôs de

JÚlro EBlado do Mato G.osso. no usô óâs atúbuiçõe§ legaÉ que lhe con-

Íeíô o arliso 148. l.' c da Lei OÍgânica Muô,cipal c

COXSTOÊÂÂ^rOOo disposlo no ânigo 51, câp./, cJc o ânigo y. § §3ó ê 4o

da Lêi 8666. de 21 de iunho de 1993:

CO^,SOÊRÁrúDOa vldaçáo imposta no § 4'do artigo 5'1 da Lei Federal

no.8666/93.

RE§OLVE:

Art. lo Oesrgoar os se.vjdgrês do quadro et€tivo dê§ra muniaipalilado pa'

ía cornpor a comasgão do Licilação do Pod€r Ex€cúivo para o iuenle

êxorcic|o paía §oh a prgsidÔnc€ da pnm9râ. desempeôhar as alnbur_

çóes constânlos da Ler no E.ôô6i93 ê alleraçóês posiêíores. ,rcôndo assl.n

composla

I . ROSINÉIA ROORIOUE§ RÀMOS SILVA;

II . ÉUSÂT'GELA PLATAU:

lll " MICHELÊ DUARTE MAILHO BATIS'ÉLOi

IV - OARCI ROORIGO TEIXEIRÁ:

V ' JOSIAIIE GINELI.

Prrágrâto únlco. Na ausêncla ou imp€dimento óâ píe§idente oesignadâ

no iírciso I a rgspâctva funçào será exsroala automatEaÍ4etlê pgla servr
dorâ JôSIANE GINÉLl.

Art. ? Êssa poíttíia ântra êm vigoÍ na data de §uê publicsçâo. relíoaqlndo

os §eu§ oÍ8rtos ao dia 3 de jânaiíô do 2022.

RogistÍ6. . publique-!..

Cânrpos do Júlio, 10 dÊ jenêiío dê 2022

IRINEU Í{ARCOS PAR'{EGCIANI

PÍarclto d. Crmpos dâ Júllo

PORÍARIÂ '. 08, OE íO DE JÂ}IEIRO OE 2022.

coNcEoE LtcENçA MATARMOADE À SERVIOORA QUE MÊNCIÔNÀ.

lilNEU MATCOB PARilEcGlAlll, Prêíello do Município de Campos dc'

Júlio, Éslado de Meto Grosso. no uso do suâg atnbuiçóG legais 6:

CO SIOERANDO g dtsqosto no sngo 134 do Eslgl./ro dos S€/v/dore§ Pu'

blicos Munôips/lt, nsttuldo psta Lei Complementar no 0O1 de 15 dê lttlht)

do 2008:

CONS,D,CR^NOO o ,laêtedo lnód,co êonc€ctehclo l,t'',Êa melêfi1úlde à

§o|idôÊ adlanta nofiiÉda,

RÉ§ÔLVE:

Aú 1' Corlcêdôr lic.nçs malôrnrdâdô à ssrvdoÍa JAOUELINÉ DELLA'
TORRE, ádmltidr nr fonn, do aÍügo 37 inc,so ll dô Conslturçáo Fod.ral ô

íroíyloada em caÍáLr eíarivo pârâ o caígo do Bioqulmica. etíavé3 dâ Porta-

íia ôo 3'14. do l1 da ôutubrô d6 2O11. ô€lo O.âio dê 120 dias comêuládd§

â pârtr do diâ 03 dc jôneiío do fluentê .oo.

Art. 2'Essâ porlâria cntrs Ém vigoÍ na dâtá dê suâ pJbllcãçÀo. rêtrôâgindt)

os sêus êíâito6 ao di.l 03 de iane'ro dê 2022.

RaOiltÍe{a a publiq{r-...

Câmpor d. Júlio. t0 da ien6ko dê 2022.

IRINEU MARCOS PAR'íÉGGIÀNI

P..tÊlto d. CâíÍpo§ da Júlb

1.1 dê JãnerÍo de 2022 , Jomâl OÍc'âl Eleúôn6o doB Muniqpo§ do Estrâdo dê Mâto Gfqsso ' ANO XVll I N', 3 895
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\l
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚTIO

ESTADO DE MATO GROSSO 00002;www'camposderulio. mt.tov.bÍ

PORTARIA NO.32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022,

ALTERÂ A coupostÇÃo ol colurssÃo oe
LrcrrAçÃo oo ruunrcípro DE cAupos or lúlro,
PREVISTA NA PORTARIA NO. 11, DE 1O DE JANEIRO
o82022.

IRINEU MARCOS PARIUEGGIAN|. Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes legais que
lhe confere o artigo 148, l, 'b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONS,DERANDO a Comunicação lnterna no. OO4|2OAZ, subscrita
pelo Exmo. Secretário de Administraçâol

RESOLVE:

Art. ío Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
para integrar a Comissão de LicitaÉo, em substituiçáo à servidora ROSINÉA
RODRIGUES RAMOS SILVA, o quat assumirá a funçáo de presidente da
respectiva comissão.

Art, 20 Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

CNp.,: 01.614.S16/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio _ MT
Av Valdir Mãsutti, N' 779 W - Loteômento 8om Jardlm - Campos de Júlio-MÍ - CEp: 78319-OOO -Fone (65) 33E7-Z8OO

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 01 de.janeiro de 2022.



202, a s6 reãizâr no dia 16 da Ícv.Íôlro dc ZOZ2 à. EH, nô rodê dE prc-
í6il\rrâ Municipal dê Campo V€rd€. Rotiradâ do odiirl www.clmpov6Ídô,
ml.gov.br. Para esclârecim€ntosr â.maí: Oompras(Dcampovorús.mt.gov.br
ou tal6lone (6E) 34 1 94202.Em cllíoÍmdâda coír 8 leglstaçáo vigome sm
vigoí. Campo Vêrdo - MT. 02 do íovsrêirg dê 2022.

,lá da8' t.P-Húbnet
Pregooka

OEPARTATENTO DE COUPRAS E UCIÍAÇÔES
RETIFICAçÃO DE EDITAL

Âvfso DE PREGÀO N. 011t2022

REnFICAçÀO Do EOrÍaL "TER|úO DE REFEREa{CtA"

NOVA DÂÍA

A PÍâí.rllura Munrcip,al dc Caínpo Vente, atrsvos ds Coml!!ào d6 Lici-
r,açào. toma PUBLTCO o REGTSTRO OE PREçOS pAR A FUÍURÂ
E EVÉt{ruaL aQutstçÃo oE caxaR^s DE A& PROÍETORES DÊ
PIIEU E P EUg VEICULARES. nâ modddado p|.€gâo (p.esençi6t) n.
01112022 a se rêsltzaí no dla í5 d. ,.var.l.o de 2022 l, !H. nâ sédê
dá Pí€lêituÍe Municipâl d€ Csmpo V€.de. Retirsdg dô editôl ltri/w.cámpo-
'erde.ml.gov_bí. Paro g§clarêcimêntos: Êmãilr compíss@csmpoverde.ml_

vrv.br ou ioléÍone (66) 3419-4202.Em conlormidsdo com s lrgtstâçâo vt-
g€nte em vrgor. Campo Vêrdê - MÍ. 02 dr íêvcralro de 2O?2.

llólld. B. N. P. tiubner

PÍcgoêtra

DEPARTÂ.IIENTO OE CO PRAS E UCITACôES
NOÍFICAçÀO DA EMPRESA

iroÍFrcAçÀO DE E PRESA

Ar.uôtoi INEXECUçÃO OE ÊÍIÍREGA

PREGaO: t20/2021

t{OTlFlCÀDO: ALÍO G|RO AÍACADO E O|STRIBU|OOR OE AVIA-
IIIENTOS . EtRELt Cr{pJ: ,9.400.i!2000í-6t
CUIABA . XIÍ

l.Vlmos ârevés da prêsênte, l{OTlFlC^R â cmpr.aapda nlo êntragta
dos Íons constBnte(s) na(s) nsd (s) ,07/2022 coníorme prazo de entrega
eslipulado oo Editâl

OEPARIAITENTO DE COMPRÁS E LICIÍACÔES
Âvlso DE REnF|CAÇÃO

Âvrso DE PREGÂO N. O[7t2o2:t

RÉTIFICAÇAO OÂ I'{UTA DA ATA Ê TIII{UTA DA AÍA
A Píeíeitura Municipal de Campo Veíde, atÍôvés da Contissáo de Lici-
teÉo. toma o REGTSTRO DE pnEÇO PARA FUTURA E ÉVENTUÀL
COITRÂTAÇÃO DE ÊTIFRESA DE AGENTÉ OE INTERAçÂO PARA
OPERÂCIOIIALIZ]AR O PROGRAf,A DE ESTAG|o, TEDIÂNTE CON-
CESSÂO DE BOLSÂ.AUÍUO EÍÚ AENEFICIO DE ESÍUDANÍES, RE.
GULAR}IEITE ATRICULADOS E EFETIVAIIENÍE FREOUENÍAN.
DO CURSOS DE }IIVEL SUPERIOR E NIYEL 

'ÍÉOIO, 
ETI IIISTTUI.

çoES DE ENSI O COa,aVEN|ÂOAS COf A ENTTDAOE CONTRAYADA.
. n€ modôfrdad€ PÍegáo 1píssenciat) .t OO?12022 a 3e realtzar no dia 03
do tGvGarlío d! 2022 às gH. na ssd6 da proíettuíâ Muôicrpal ds Campo
Verds. RêtrrddE ds ôdilgl www.campovêrdê.ml.gov.br. parâ osclârocrmon,
tos. e.mail coínpras@campovêrde.mLgoí.br ou tol€rone (66) 3419-4202.
Em coníormidâde com a legblaçáo vigenlo em vigor. CâÍnpo vede _ MT
02 d9 í6v6í€i.o .le 2ô22

Héltda 8. M. P. Hubaer

PÍegoeiaa

1N.3.912

Gerênt€ dê Comprôs 00002a

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAf,IPOS DE JÚUO

AV|SO DE RET|FiCAçÂO DE r»§pENSA DE L|C|TAçÀO ttl. 09/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO . MÍ
AV|SO DE RETtFtcaçÃo DÊ DtspEN§A DÊ LtctTAçÀo N. 09/2022.
A Prêsrdêntê da CL da prêleitura Municipaldc Campos de Jdao - MT. ncF
moada pslo ponaÍiê MuniÇipat no Ol l/2ô22, voar ê público dúulgâí. pâra
o conh€cimonto dos inlorcssados € pâlâ fazBí constár no EXÍRATO OE
RETtFtcAÇÂO D|SPENSA OÉ LtctTAÇÁo N. og/2021. cu,o o ob,êto Rc-
feíente â Ret€rênte a aqulsiçào .le medicâmênlos pgra Hospitât Municipat
i âocyÍ Lazaretê e Unidade dê Sàúde da Fâmi a.

Onde !o Íô:

(...)

3 de FevereiÍo de 2022 . Jomat Ofciat Etomnico dos Municipios do Estado de Mâto Grosso . ANO XVll

ORDÊII/ IÍAD SECRETÂRIA ENVIO vALOR/ tÍÉNS

FoiTÂila ti!. u, D; 0í DE FÉVEnEnO DE 2022"

ALTERA A CO pO§lÇÃo oA coMt83ÀO DÉ LtCiTAÇÃO DO rüuNtci.
PIO DE CA POS DE JÚUO, PREVISTA NA PORTARIA N'. 1í. DE 10
DE JÂNEIRO DÊ 2022.

lRlt{EU f,ÂRCOS pÂRUÊcGlANl, prêíorto do Municip|o ds Câmpos de
Júlio. Egtâdo dê Mato Grg3so, no uso das atribuiçôes tegais que ltre con-
f9.e o ônigo ,48 l. 'b'da Lei Orgânjca Munopal 6.

CONS,DERÀÀIOOL Comunicaçáo tntoma n.. OC/,I2O2Z subscrirâ peto Êx-
mo. SêcÍêtáno de AdmtnistâÇâo;

RESOLVE:

Aú í. Des(Iar e s€rvidor ERIC ROOR|GO PETTENAN, [Éra intogíar a
Comrssáo d6 Lrcitâçáo, em subst uição à ssrvÉo.6 ROSINEIA RODRT-
GUES RAMOS S|LVA, o qual assumirá a funçáo dê pÍêsidente da respec-
liva cofiiisÊão.

Aú f Essâ poítaoa entra eín v€o, na deta do sus pulrllcáçào.

Roglltre{c ! publique-rr.

Camp1» de Jútio,01 oe ianor.o de 2022.

lRlÍ.rÊU MARCOS PARÍúEGGIAM

PÍ!ícÍto d. C.mpos d. Jüllo

397 129t2021 80

diarionrunÉipal.org/mUamm . www.aannr.org.br ll2 Assinedo Digilalmcirte

2. Tgndo a Conlratáda doscumpÍido âs obrigaçôos d.s quâir a§gumlu pê.
íanle a(s) Ata(s) de Registro de pÍeço3 Nô 346/2021. F|CA ESTA EMpRE-
SA IONECADA PARA, OUERENOO, ENTREGAR OS TTENS OU APRE.
SENTAR DEFESA PREVIA REFERENTE AO DESCUMPRIMENTO DE I
suAS oBRtcÂÇôES. NO pRAjZO DE 05 (Ctt{CO) O|AS úTEB. â contaí I
dd oara de PUBL|CAÇAO d€st8 Notiíicaçàf,. 

I

3. A NÃo ENTREGA Dos ITÉNSioU APREsENTAçÀo DA oEFEsA. No I
PRÁZO FIXADO. rmpftcàrá e contretads o rm.d|ato CANCFLÂMENIO ds I
qualqu€r ÂTAJCONIRÂTO ú.mâdo com êstá Admrnistracáo púbtrcs. I

4. AOos â Pubhcação do Tormo dê Cancetornonto. scrá gncamlntraoo . l
píoc€sso âdmrnislraüvo pârê o geloÍ iurídiao de!t6 lOmlnisfeçao. para
âplicâção dss penâlidsdês pievistâi ôo Íôtêrido Êdltgl com basê na t6i 10, i

520D002, subsidiariãmêntc com ã I€í 9.666/93 e suâs altoraçóos.

à. lnlomamos que esta notincaçáo sêrâ pubtrcads no Oúdo Oficrât do3
Munrctptos. elrávás da megme e preÍBrtura @n$dgra a empresa NOÍFI_ '

CAoÂ a partr desta data. 
I

Campo V6rdê-MT. 02 d e l vercto da 2022. i

I{ELIOA B. M. P. HU6NÊR I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Relação dos Objetos de Licitação
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PE
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04102t2022

22t0412022

17t0512022

10108t2022

25108t2022

03110t2022

11t0712022

18111/2022

25t'1112022

26107t2022

19t04t2022

23.000,00

311.500,00

40.500,00

51.750,00

37.048,00

770.000,00

4.790,00

0,00

16.500,00

2.450,00

2.655,00

ÍoTAL --> 1.260.133,00
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SAPEZÂL - MT.
cEP 71361000 cxPó4
FONf, : 0116! i3llt-t737.

SAPEZAL.MT,2I DE OI,ITTIBRO DE 2022

00002E

CIIENIE: PR"EFEITURA CAMPOS DE JULIO
Cidade: CAMpOS DE JULIO _ MT

Sesuz
liberoçito de lina nciameito :

f.I
Maquinas AgrÍcolar

CLIENTE : PR.EFEITURÂ

a
.t

[de

t«ra
CTPJ;

aã.a t'l

ra.(ltll§

(iuimeg Guirnulcs MnquinÀr Âgrlcolas Ltdâ.

DE JIILIO

7J

MÁRCÁ 1700.
0t
yÁr_oR: R$ 27.000,00
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GUIMAG - GUIMARÃES MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ n' 02.422.951 I OO0l -84

Df,ÇIMA OITÂI'A ÂI.T EBAÇÃO CONTRAT UAL

ELOIR JOSÉ SABBI. nacionalidade brasileira, nascido em 23/03/1967, casado sob o
regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n"
553.961.359-72, portador da Carteira de Identidade RG n" 1291822-9, órgão expedidor
SSP - MT, residente e domiciliado na Rua Goiás, N" 1244-NE, Bairro Centro, na cidade
de Campo Novo do Parecis - MT, CEP 78.360-000, Brasil.

JOSÉ AUGUSTO SEVERINO CoSTA, nacionalidade brasileira, nascido em
30/04/1970, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n' 537.367.881-34, portador
da CaÍeira de Identidade RG n" 764764, órgão expedidor SSP - MT, residente e
domiciliado na Rua Antônio José da Silva. N'1760-W, Bairro Jardim Amélia II, na
cidade de Tangará da Serra - MT, CEP 78.300-000, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GUIMAG - GUIMARÃES
MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, registrada legalmente por contrato social
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Mâto Grosso, sob NIRE n'
51200665288, com sede na Avenida Olacyr Francisco de Moraes, N" 2029-NW, Bairro
Olenka, na cidade de Campo Novo do Parecis - MT, CEP 78.360-000, devidamcnte
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no O2.422.951/OOOI -84,
delibcram de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual. nos
termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMf,IRA. Fica neste ato incluso no objeto social da empresa a

atividade de comércio varej ista de ferragens e ferramentas; ficando o objeto assim

descrito:

) Comércio atacadista, importâção e exportação de máquinas, tratores e

implementos de uso agrícola. bem como suas partes e peças de reposição;
F Comércio varejista de máquinas e implementos de uso agrícola novos e usados,

ferragens e ferramentas;
) Comércio atacadista e varejista de óleos lubrificantes;
) Comêrcio, importação e expoÍação de adubos, sementes, defensivos e

fertilizantes;
> Representação comercial de máquinas, tratores e implementos agrícolas,

inclusive suas partes e peças;
P Prestação de serviços de reformas e manutenção de máquinas, tratores e

implementos agrícolas;
> Cultivo de soja, milho, arroz, milheto, sorgo, girassol. cana-de-açúcar e algodão;
F Criação de bovinos.

Junta ComsÍcial do Estado d€ Mato GÍosso
CêíiÍico rêgistro sob o no 2390602 om 06/07/2021 da Empresâ GUIMAG-GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLÂS LTDA, CNPJ o2422S5100O144 B

protocoto 2-10874988 - O1/07/2021. Aút€nticação:46FFC3EA9A1AE1BgBE52F9484a1EDAS7C2D3532. Julio Frederico Mullêr Nêto - Sêcrêlário-

Gêrel. paÍa vâtidar esle documenlo, ac€ssê http://www.júcêmai.mt.gov-br/ e inÍorme n'do protocolo 211087.498_8 e o código de sogurençâ fo88

Esta cópfâ íoi autonticâda digitatmente e assin àde em OÜO712021 por Jullo Fredêricô Mullêr Nâtô - Sâcrêtário-Gêrel.
l.' ' 

/-' oáo 3/'14

.a'
tüÊ



00003i
CNAE FISCAL

46.61-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças;
47.89-O/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;
46.8 l -8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes;
47 .32-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;
47 .44-OlOl - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
46.83-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e
corretivos do solo;
46.23-l /06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas;
46.14-1/OO - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves;
33.14-7/l I - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária;
33.14-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agricolas;
0l . l5-6100 - Cultivo de soja;
Ol.ll-3/O2 - Cultivo de milho;
0l.l l-3l01 - Cultivo de arroz;
0l.l l-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente;
Ol.16-4/02 - Cultivo de girassol;
01.13-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar;
Ol .12-l l0l - Cultivo de algodão herbáceo;
Ol .51-2l0l - Criação de bovinos pâÍa corte.

ABERTURA / ALTERAÇÃO DE FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa resolve abrir sua Quarta filial que se localizará
na Rua Tibagi, n" 441, Lote 07, Quadra l0l, Bairro centro, na cidade de Brasnorte
MT, CEP: 78.350-000 e terá o objetivo idêntico da matriz.

Parágrafo único: É destacado tlo capital da matriz para â filial ora constituída a
importância de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado as atividades das filiais: NIRE n"
51900196973 e CNPJ n" 02.422.951/0003-46 e NIRE n' 51900195748 e CNPJ n"
02.422.95110004-27, passando a terem por objetivo as atividades de:

F Comércio atacadista, importação e exportação de máquinas, tÍatores e
implementos de uso agrícola, bem como suas partes e peças de reposição;

) Comércio varejista de máquinas e implementos de uso agrícola novos e usados,
ferragens e fcrramentasl

F Comércio atacadista e varejista de óleos lubrificantes;
) Comércio, importação e exportação de adubos, sementes, defensivos e

fertilizantest
F Representação comercial de máquinas, tratores e implementos agrícolas,

inclusive suas partôs e peças;
> Prestação de serviços de reformas e manutenção de máquinas, tratores e

implementos agricolas.

* .runra Comercialdo Estado ds Mslo Grosso
{iilEc..tit,"o ..qi"tro sob o n' 2390602 ê m OG1O7t2o21clâ Emprêsa GUIMAG-GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 02422951000184 ê
ÇFprotocolo 2íO874gAA - O 07t2o2'l . Aulênticeção: 46FFC3EA9A'14E1 BgBE52F94a481 EDA97C2D3532. Julio Fredêrico Mullêr Nêto - Secretário-

Geral. Parâ vêlider 66tê documenlo, âcê6êê httpJ/www.juc€mal.mt.gov.br/ e informo n" do protocolo 2í1087.498-8 € o código de segurânça Ío88
Esta cópia Íoi aut6nticâdâ digitalmente 6 assineda em 06107l2O2l por Jullo Frêderico Mullêr Neto - Sêcrêtário-Geral.

*LnJ,lk-- ,^n. o,'to
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CNAE FISCAL

46.61-3100 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças;
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;
46.81-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes;
47 .32-610O - Comércio varejista de lubrificantes;
47 .44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
46.83-4/00 - Comércio atacadístâ de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e

corretivos do solo:
46.23-l /06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas;
46.14-ll0O - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas.
equipamentos, embarcações e aeronaves;
33-14-7/ll - Manutençãô e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária;
33.14-7/12 - Manutenção e rsparação de tratores agrícolas.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já ârquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n"
lO-406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

GUIMAG - GUIMARÃES MÁQUINAS AGÚCOLAS LTDA
NIRE 51.200.6ó5.288 em O9lO2/1998

CNPJ: 02.422.95 1/000 1 -84

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Que fazem:

ELOIR JOSÉ SABBI, nacionatidade brasileira, nascido em 2310311967, casado sob o
regime <Ie Comunhào Parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n"
553.961.359-72, portador da Carteira de Identidade RG n' 1291822-9, órgão expedidor
SSP - MT, residente e domiciliado na Rua Goiás, N" 1244-NE, Bairro Centro' na cidade
de Campo Novo do Parecis - MT, CEP 78.360-000, Brasil.

JosÉ AUGUSTO SEVERINO COSTA, nacionalidade brasileira, nascido em
3O/O4/1970. solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n' 537.367.881-34, ponador
da Caneira de Identidade RG n' 764764, órgão expedidor SSP - MT' Íesidente e
domiciliado na Rua Antônio José da Silva, N'1760-W, Bairro Jardim Amélia II' na

cidade de Tanganí da Serra - MT, CEP 78.300-000, Brasil.

Únicos sócios comoonentes da Sociedade Limitada, denominada: GUIMAG -
GUIMARÃES lrlÁbUlNAS AGRÍCOLAS LTDA, com o seu contrato sociâl
primitivo registrado na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso' conforme NIRE
51200ó65288 por despachos em sessão de 09/02/1998 e Inscrita no CNPJ
O2.427.951/OOOI-84, os quais, de pleno e geral acordo, deliberam à unanimidade'
readequarem a redação dos seus âtos constitutivos em conformidade com as normas de

+ Juntâ Comêrclâi do Esledo dê Mâlo Grosso
{Hli}Cenifico reoisrro sob o n. 2390602 6m 06107l2O21 dâ Emprosa GUIMAG-GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLÁS LTDA, CNPJ 02422951O00184 ê
ÇlTprorocoto 2-1O874gA8 - 01t}tt2O21. Autenticâção: 46FFC3EA9A1AÉ18S8E52F948481E D497C2O3532. Julio Frêdêricô Mullêr Nêlo - Secrotário-

cerât. para vãtidar este documento, ac6sse httpJ/wwwjucêmat.mt.gov.br/ e iníorme n'do protocolo 211087,498-8 e o código de segurançâ ío88

Esta cópte íoi autênlicada digitatmente e assin eda êm 0610712021 poÍ Julio Frederico Mullêr Nôlo - S6crelário-G€ral.
*{çrç;-- ,,n.u,.o
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regência da Lei n." 10.406. de 10.01.2002 e demais disposições aplicáveis a matéria,
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de GUIMAG -
GUIMARÃES MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, e rem sede na Avenida Olacyr
Francisco de Moraes, N' 2029-NW, Bairro Olenka, na cidade de Campo Novo do
Parccis - MT, CEP 78.360-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 5.799.000,00 (cinco milhôes,
setecentos e noventa e nove mil reais), dividido em 5.799.O0O (cinco milhões,
setecentos e noventa e nove mil) de quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada
uma. totalmente integralizado da seguinte forma:

Composição do quadro societário e distribuição do capital social:

CLÁUSULA TERCEIRA: o objeto da sociedade é a exploração das seguintes
atividades:

P Comércio âtacadista, importação e expoÍação de máquinas, tratores e

implementos de uso agrícola, bem como suas pârtes e peças de reposição;
) Comércio varejista de máquinas e implementos de uso agrícola novos e usados,

ferragens e ferramentâs i
F Comércio atacadista e varejista de óleos lubrificantes;
P Comércio, importação e expoÍação de adubos, sementes, defensivos e

fertilizantes;
F Representação comercial de máquinas, tratoÍes e implementos agricolas'

inclusive suas Paíes e Peças;
) Prestação de serviços de reformas e manutenção de máquinas, tratores e

implementos agrícolas;
> Cultivo de soja, milho, arroz, milheto, sorgo, girassol, cana-de-açúcar e algodão;
F Criação de bovinos.

CNAE FISCAL

46.61-3100 - Comércio atâcadista de máquinas, aparelhos e equipamentos paÍa uso

agropecuário; partes e peças;
47 -89-O/gg - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;
46.81 -8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes;
47 .32-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;
47 .44-O/Ol - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
46.83-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e

corretivos do solol
46.23-l/06 - Comércio atacadista de sementes, flores' plântâs e gÍamâs;
46.14-l/oo - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas'

equipamentos, embarcações e aeronaves;

+ Junrâ ComsÍcial clo Estêdo de Malo Grosso
Ilillc"rrinco reoisrío sob o no 2390602 em c,€,l07l2O21de Empresa GUIMAG-GUIMARÁES MAQUINAS AGRICoLAS LTDA. CNPJ 02422951000144 €
Çprorocoto 2-t oa7Agag -01tott2o21. Autenticaçào:46FFC3EAgA1AÊ1898E52F948481EOA97C2D3532. Julio Fredêrico Mull€r Noto - Secroláíio-

ôerat_ para validar esle documento, acesse hitpJ/www.jucemàt.mt.gov.br/ B informe no do protocolo 211087.498_8 e o código dê 6egurança fo88

Esta êópia foi áutênticáda digatatmentê ê essin ada erf, o6to7t2o21 por Jutio Frêdêriôô Mullêr Nêto - s6crêtário-Gêral. 
f-t_ 1t_t'_ rráo.6114

SOCIOS N" QUOTAS VALOR RS

ELOIR JOSE SABBI 2.899.500 R$ 2.899.500,00
JOSE AUGUSTO SEVERINO COSTA 2.899.500 R$ 2.899.500,00
TOTAIS 5.799.000 R$ 5.799.000.00



00003ô

33.t4-7/II
pecuária;
33.t4-7/12
01. I 5-6100
ot.tt-3/02
01. I l-3l01
0t. t t-3199
ot.t6-4/02
01.13-0/00
01.12-ll01
ot.5t-2/ot

- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e

- Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
- Cultivo de soja;
- Cultivo de milho;
- Cultivo de arroz;
- Cultivo de outros cereais não especificados ânteriormente;
- Cultivo de girassol;
- Cultivo de cana-de-açúcar;
- Cultivo de algodão herbáceo;
- Criação de bovinos para corte.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui 04 (Quatro) filiais assim descritas

Avenida Engenheiro José da Silva Tiago, N" 1200 NW, Quadra 054,
Bairro Loteamento Água Clara I, na cidade de Sapezal - MT, CEP

FILIAL _ OI _
Lotes 05 e 06,
78.365-000. inscrita no CNPJ n" 02.422.951/0003-46 e NIRE 5190019697-3

FI LIA L -02- Avenida Lions Internacional. N" 650-W, Bairro Jardim Acácia, na
cidade de Tangará da Serra - MT, CEP 78.300-000, inscrita no CNPJ n'
02.422.951 IOOO4-27 e NIRE 5 I 90019574-8.

FILIAL - 03 - Estrada Bahiana, S/N, Distrito de Simone + 22 Km a esquerda, no
município de Porto dos Gaúchos - MT. CEP 78.560-000, inscrita no CNPJ
02.422.95 | /0006-99 e NIRE 5190025956-8.

FILIAL - 04 - Rua T ibagi, N'441, Lote 07, Quâdra l0l, Bairro centro, na cidade de Brasnoíe
MT. CEP: 78.350-000

Parágrafo Primeiro: As filiais 0l (um), 02 (dois) c 04 (quâtro) tem por objetivô as

atividades de:

D Comércio atacadista, impoÍação e expoÍação de máquinas' tratores e

implementos de uso agricola, bem como suas partes e peçâs de reposição;
F Comércio varejista de máquinas e implementos de uso agrícola novos e usados,

ferragens e ferramentas;
) Comércio atacadista e varejista de óleos lubrificantes;
) Comércio, impoíação e exportação de adubos, sementes, defensivos e

feÍilizantes;
D Representação comercial de máquinas, tratores e implementos agrícolas,

inclusive suas partes e peças;
) Prestação de serviços de reformas e manutenção de máquinas, tratores e

implementos agricolas.

CNAI] FISCAI,

46.61-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças;
41.8g-O/g9 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;

4ó.tt I -8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes;

+ Junrá Comerciâl do Estsdo d6 Malo Grosso

ü;àà""r" ,i óuiagaa - ot,ottzozt. xutenticeção: 46FFC3EAoA1AE1BoBE52F948481EDA97c2D3532. Julio Fredêricô Mt llêr Neto - sscrêtário-

ôeral. para validar esle documênto, acess€ httpJ/www.jucêmai.mt.gov.br/ e informê no do protocolo 2'1lO87 498-8 e o código de 6egurânça fo88

Estâ cópte íoi autehticâda digitâtmênlc e assln ada em 0610712021 por Julio Frêdêricô Muller Nêto - Sêcrêtário_Geral. 
/"u- ,^r- ttào.7lj4
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47 .32-6/00 - Comórcio varejista de lubriÍicantes;
47 .44-0101 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
46.83-4100 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e
corretivos do solo;
46.23-1106 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas;
46.14-l/OO - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações s aeronaves;
33.14-7ll I - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
Pecuária;
33.14-7112 - Manutenção e reparação de tratores agÍícolas.

ParágraÍo Segundo: A filial 03 (três) tent por objotivo as atividades de:

) Cultivo de soja, milho, arroz, milheto, sorgo, girassol, cana-de-açúcar e algodão;
F Criação de bovinos.

0l . I 5-6100 - Cultivo de soja;
0l.l l-3102 - Cultivo de milho;
0l.l I -3l01 - Cultivo de anoz;
O1.11-3/99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente;
Ol -16-4/07 - Cultivo de girassol;
0l . l3-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar;
01.12-ll01 - Cultivo de algodão herbáceo;
01.51-2l01 - Criação de bovinos para cone.

Parágrafo Terceiro: O capital social das filiais 0l' o2 e 03 para fins de registro

contábeis e demais atos legais é de RS 30.000,00 (Trinta mil reais) por filial.

parágrafo Quartor o capital social da filial 04 para fins de registro contábeis e demais

atos legais é de RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais).

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade teve início de suas atividades em 2ól01/1998' e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidâs a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado' em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

vinda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente'

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotâs, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social'

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe aos sócios ELoIR JOSÉ
sABBI e JOSÉ AUGUSTO SEVERINO COSTA, em conjunto ou isoladamente' com

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticarem todos os atos compreendidos no objeto social,
semp-re de interessJ da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja

íü»*illi.""%llli"Jt"'."tÍ"":i3ã#i""Jffi" 7t2o21 da Eííprcsa GUTMAG-GUTMARAE= MAeurNÂs AGRrcolÂs LrDA, cNpJ o2422e51ooo1a4 e

tF;;;,.;"i&iis8a-- otjói,io:r. autênticaçáo:46FFi3EAoA1AEiBsBEs2Fs48481EDAe7c2D3532. Julio Frêdêrico Mullêr Neto - sêcíêtário-

cerâ1. para validar oste documento, acosse http,llwww.jucêmat.mt.gov.br/ e informe no do píotocolo 21l0a7.498_8 o o código d€ sêgurança Ío88

Esta cópia Íol autenticada digitalmêntê ê assin edê etr, O6lO7t2O21por Julio Frederico Muller Neto - Secrelário'G6ral.
*f;4,f;;'-- onn'uo

CNAE FISCAL
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em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 3l de dezembro, os
administradores da sociedade prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ott
perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão adminisradores quando for o caso.

Parágrafo Primeiro: As publicações das contas da administração da sociedade e os

anúncios de convocação das Reuniões ou Assembleias de Sócios, ficam dispensadas,
quando todos os sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes do local'
data. hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter
recebido com a antecedência minima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os

documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem

discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores da sociedade e

pelo Contabilista responsável, ou ainda, cópia autêntica de documentos sociais que

iorem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembleias previstas'

Parágrafo Segundo: Tomar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembleias de sócios,
quanào todos os sócios, decidirem por escrito. sobre a matéria que seria objeto de tais

convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas'

Parágrafo Terceiro: Todas as deliberações sociais tomâdas em reuniões ou

ur."-bl"iu. de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, à partir do arquivamento da Ata
competent€, perante ao órgão de Registro do Comércio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteraçâo contratual assinada por todos os

sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditâdo qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possivel

oU inexiStindo interesse destes ou dO sócio remanescente, O valor de seuS haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução'

verificada em balanço especialmente levântado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: os A<lministradores declaram, sob as penas da lei,

de que não estão impedidos de exercerem a administraçào da sociedade, por lei especial.

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena

4 Junrâ ComercrÉldo Estâdo dê Melo Grosso

{*i:m}q;:l]:;"il:1i*:f :Í-g:::*i"1i:.'#.':i'"f,'lPi"3'S,1Hâ,T,8âi,'l:â3ê:lf.f.*'"?â.",f,,::i1í3:'J.".":"1f":
cêral. parâ validáí osr" oo"r;n.nio, "".""" 

triip:llwww.;ucemat.mt.gov.br/ e informe n'do protocolo 211087.498-8 e o código de segurãnÇa fo88

Esta cópia roi autenticada digitatmenie ê essin àdà êm 0610712121 por Julio FrêdeÍico Múller Neto - Sêcretáíio-Geral.
*f,;g-á*"- 
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que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contÍa o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consunlo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁusULA DÉCIMA QUINTA: O foro para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece Campo Novo do Parecis -
MT-

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente este instrumento.

Campo Novo do Parecis - MT ,29 de junho de 2O2l .

ELOIR JOSÉ SABBI
Assinado Digitalmentc

JOSÉ AUGUSTO SEVERINO COSTA
Assinado Digitalmente

t Lunta Comercial clo Estâdo dê Mâto Grosso

W;;".";'ioàziõãa-- àiõind. aurênticação:46FFC3EAoAiAE1BsBEs2Fe4a48'rEDA97c2D3s32. Julio Frêcrêíico Mullêr Neto - sêcretário-

ceral. para vâlidar este oocumento. acesse http://www.jucemal.mt.gov.br/ e informê no do protocolo 211087 49a-8 6 o código de s€gurança fo88

Esla cópia Íol autenliceda dlgitâlmentê ê assin ade em OGlO7t2O21 por Julio Frêderico Muller Nêlo - Sêcretáío_G6'el 
/, n. , ,-u- oao_ íJrt+
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Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211087 .49A-A MTP2100092966 o1t07 t2021

ldentiÍicação do(s) Assinânte(s)
CPF Nome Data Assinatura

553.961.359-72 ELOIR JOSE SABBI o6t07 t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sglo(s) do 9 rlb

Selo Ouro - Certificado Digital

537.367.881-34 JOSE AUGUSTO SEVERINO COSTA o6t07 t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb

Selo Ouro - CeÍtificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

+ .tuntá cômêrclal do Eslado dê Mâlo Grosso
ItJDá"i,rr- *"r.rro sob o no 2390602 6mo6to7t2o21da Empresa GUIMAG-GUIMARAES MAQUINAS AGRlcoL s LTDA, CNPJ 02422951000184 ê

t7;;ü;;t.riõiiiist,a - oióz,zozt. eutenricaÇão: 46FFc3EAgA'r AE r BsBEs2Fe4848l EDA97C2D3s32. Julio Fredêíico Muller Nêro - sêcreláíio-

ôerât_ para vatidar esle documento. acêsss http://www.jucemat.mt.gov,br/ e info.mo no do protocolo 211087,498_8 e o código ds segu.ãnça Ío88

Esta cópia foi aut.nticada digitalmênlê e assin adà êín 0610712021 por Julio Frêderico MullêÍ Nêto - secrolárlo-Gêrâ| 
,*LkJ,*;r- ,rn. , r,,0

.,1



& Ministério de Economia
SecretaÍia de Govemo Dagitâl
Depâíâmenlo Nacional de Regislro Empresarial e lnlegrâção
Sêcr6târie de Estado d€ Dêsenvolvimento Econômico - SEDEC

NIRE (dâ §âde ou nliâ|. quando â
sede ror em oul'a UF)

51200665288

Código da Natu.êzâ

2062

Nc dê MeÍicula do Agenlo
AuxitÉr do Comércio

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta ComeÍcial)

0000 41

,I . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENÍE DA Junta Comercial do Estâdo de Malo Grosso

Nom€: GUIMAG-GUIMARAESMAOUINASAGRICOLASLTDA

(cle Emprose ou do Agante Auxlller do Comércio)

requêr e v.s' o dêíêrimento do sêguint€ âto:

N' FCN/REMP

lil tilltillll]ilil1iltililt tilIIlll
MÍP2100092966NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

vtas DoATo EVENTO oÍOE DESCRTÇÁO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO1 oo2

DECISÃO COLEGIADA

'l

,|

2

Represenlante Legal da Empresa / Agêntê Auxiliar do Comércio:

Nome

Telefone de Contato:
Assanaturâ

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALÍERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO OE FILIAL NA UF DA SEOE

DECISÃO SINGULAR

ACO

CAMPO NOVO DO PARECIS
Locêl

6Jlba.2OZl
Deta

Processo em Ordem
À decisáo

oâta

flsrrvr

[ruro
ResponsávelDatan NÀo 

-/-/-Data

Nome(s) Empresariêl(eis) igual(ais) ou semelhante(s):

flsru

Processo €m êxigência. (Vid€ dâspacho 6m folha anêxê)

Processo def€ddo. Publiquê-so s aíquiv6_sê.

Processo indeferido. Publique-se.

I
-I

VogalVogalDala

tr
DEcISÃo CoLEGIADA

Vogel

Prêsldente da _ Turmâ

OBSERVAÇÔES

DECISÁo SINGULAR

É

Procêsso em êxigênciâ. (Vidê dospâcho êm folhâ enêxa)

Processo defêrldo. Publiqu6-se e 6rquiv6_sê.

Processo indeferido. Publaque-so.

I
1

2'Exigência 3' Erigôncia

utr

R6sponsável

+ Junrã Comêrciâl do Estâdo do Mâlo Grosso
{É};;;;;;t.* 

"ãu ".;itsoeoz " 
ô o6to7tzo2,t dâ Empresâ crJrM^c-cUTMARAES MAQUTNAS AGRtcoLAS LToA, cNPJ 02422951000184 e

tF;;;;;t.;ió;iiõea - oióz,zozt. autênticeção: 46FFc3EAsArAEl BsBÉs2F948481ED497c2D3532. Julio Frederico Mullêr N6lo - secr€lário-

Gerat. pera vatjdâr estê docum6nto, acesse hilp://www.jucêmat.mt.gov.brl e iníorme no do protocolo 21lo87.498-8 e o código dê agguranÇá ío88

Esta cópiâ foiautenticada digitalmente e assinaóa êm o6l}7t2c2'l poí Julio FÍêdêrico MullêÍ Neto - Secretário-Geral. 
/,t. t./^n- oáo.1lj4
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21l087.498-8 MTP2'100092966 01t07t2021

ldentiÍicaçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

553.961.359-72 ELOIR JOSE SABBI o6to7 t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) galo(s) do g(xrb.

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

o6t0712021JOSE AUGUSTO SEVERINO COSTA537.367.881-34

Assinado utilizando o(s) ssguinte(s) selo(s) do gl..r.b

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

.itrl'.ih3[llli"Jt;"t:t"":i*J:3f .T;# 7t2o2i dà Empíê.a .,urMAG-curMARÂES MA.,TNAS AGRTcoLAS L'DA, cNpJ o2422e51ooor84 e

-;;:;.;iõàiiõíe-- 
otioiizizt. autonticaçãoi 46FFi3EAoA1AE r B9BEs2Fs484Bt EDAs7c2D3532. Julio FrêdsÍico Muller Nêro - secretá o-

c6râ1. pere vslider 6st" do"u."nto, ecêssê hitp://wwwJucêmêt.mt.qov.bí 6 iníormê no do prolocolo 2'l1087.4s8_8 e o código de sêgurança fo88

Estâ cópie Ioiauteôticadá dig[almante 6 assinade êÍn 06,10712021por Julio Frodenco Mull.r Neto- socrêtário-Gorâ|. 
*bLk-- orn.",,ro
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0000 4J
Ministério da Economia
Sêcrelaria de Governo Digitâl
Dêpârtam€nto Necionâl d€ Registro Emprêsarial ê lntegração
Secrelaria de Estado de Dêsênvokim6nto Econômico - SÊOEC
Junta Com€ícial do Estado de Mato Grosso

Relatório de Filiais Abertas

lníormamos que, do processo 2'1loE7.498-8 ârquivado nesta Junta ComoÍcial sob o númêro 2390602 orn 0610712021 da
empresa 5'120066528-8 GUIMAG-GUIMAFIAES MAQUINÂS AGRICOLAS LTDA, consta â abêrtura da(s) s€guint6(s)
fllial(ais):

N IRE ENDEREçO

5190053065-2 RUA TIBAGI 441 LOTE 07
BRASNORTE/IuT

OUADRAIOl . BAIRRO CENÍRO CEP 7835O.OOO .

06to7 t2021

;?h:**"::t;1t"'.fÍ".:i$#ãf"?Xffi7/202.r da Empresa GUrMÂG-curM^RAEs MAeuTNAS AGRrcolAs LrDA. cNpJ o2422esrooo1a4 e

Uf*ü""ai"rõà1iõãa-- oioitio:r. eur.nricáção: 46FFc3EASAr AE 1BgBE52F9484a1Éo497c2D35s2. Julio Fred€rico Muller Neto - sêcrêtário-

Gêrat. parâ vatidâr êste documsnto. âcêssê http://www.jucemât.ml.gov.brl ê infoÍmê no do prolocolo 2í1087.498_8 ê o código d6 segurançâ fo88

a"t. cópta foi autônticâda ctigitatmontê e asstnâdâ êm 06/07/2021 por Jutio FÍêdêíico Mullêr Neto - sêcÍetárlo-GêÍal. 
*L*h,h*- o^n. ,rro
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Sistema Nacional de Registro d€ Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
Secretariâ de Estado da Fazendâ do Estado de Mato Grosso
Junta Comêrcial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeÍifico que o ato, assiDado digitalmente, da empresa CUIMAG-GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA,
de CNPJ 02.422.951 /0001 -84 e protocolado sob o número 21/087.498-8 eÍn 0l/07/2021, encontra-se rcgistrado na

Junta Comerciâl sob o número 23906O2, em 06/07/2o21. O âto foi deferido eletronicamente pelo examinador Floraci
Alves Dos Santos.

Certifica o registro, o Secretá.io-Geral, Julio Frederico Muller Neto. PaÍa sua validação, deverá ser acessâdo o sitio
elerÍônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos jucemat.mt.gov.bÍlPorr^l/p gesl

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

de Processo

Data de início dos efeitos do rcgisto (art. 3ó, Lci 8.934/19941:29/O612021

*

LSNM

f)ocumento assinado elêtronicamente por Floraci Alves Dos santos, servidor(a) Público(a). cm

06/0712021 . às l6:50.

A autencidâde desse dôcumento pode ser conferida no portal de serv-icos dajuccríât informando o

número do protocolo 211087.498-8.

+ .r,,nrâ Com6rc'âl do Eslâdo de Mâto Grosso
{Lil}à"nir'." *oi.tro sob o no 2390602 êm06107t2O21da Emprêsa GIJIMAG-GUIMARAES MAOUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 024229510OO184 e
ft ;;toc;lo ,i ó8 i isaa - otot,zozt. lulenticâÇão: 46FFc3EA9A1AE1BgBEs2F948481 ED497c2D3532. Julio Frcderico Muller Neto - sêcrêtário-

berel. pare vatidar estg documento. aces6ê nltpJ/wwwjucemat.ml.gov.br/ 6 informê no do prolocolo 2í1087.498_8 e o código de seguíançâ fo88

Eslâ cópia íoi autenticacta digltalmonto c assineda em 06107l2O21 por Julio Fredericô Mullêr Neto - Secrotárlo-Gêral.
*/;*:ilk" Pas. 

'n"o

CPF Nornc Data Assinatura

553.961.159-72 T.]LOIR JOSE SABBI 06/07 /2021

Assinado utilizando o(s) seguint<s) selo(s) do íIr&
selo oüro - CertiÍicado Digital

537.367.881-34 JOSE AUGUSTO SEVERINO COSTA 06/07 /2021

Assinadu utili?ando o(s) selluinte(s) selo(s) do I} ub

Sclo C)uro - Ccrtificado Digital, Selo Prata - Biometria Faciâl

CP}' Nome Data Assinatura

s51.96t.359-72 F-I,OIR JOSE SABBI 06/07 /2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb

Sclo Ouro - Certificado Digital

53'7 .36',7 .88t -34 JOSIl AUGUSTO SEvERINO COSTA o6,()'7 /202I

^ssinado 
utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do I ub

Selo Ouro - Cenificado Digitsl, Selo Ptata - Biometíia Facial

I
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Assinsnte(s)



0000 4í
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE NTATO

GROSSO
Registro Digital

O ato foi deÍerido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. terça-feira, 06 de iulho de 2021

iih*'*4"?mi:it:5"J'":i5ã#ãf.?%1%r,ro, dâ Empr€sa curMAG-.uTMARAES MAourNÀs AGRrcolAs LroA, cNpJ o2422s51oools4 e

tF;;;;;"ióàiiõea-- orioinozt. autenticaçâo: 46FFi3EAsAl AEí BsBEs2F948481EDA97c2D3532. Julio FrsdêÍico Mulleí Nêto - sêcrêtáíio-

cerat. paía vetictar estê docum€nto, acessê http:/www.júcemet-mt.gov.br/ 6 inÍormê n" do protocolo 211087.498_8 6 o código dô segurançâ ío88

Esta cópia foi âutenticâdâ digitatmonte e as§ineda etn 06107l2o21por Julio Frêdêrlco Muller Nsto - Secretárlo_Geral.
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GOVERNO DO ESTADO OE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CAOASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL E SITUAçÀO CADASTRAL

00c04ii

Número de lnscriçào Estatlual

13.203.580-4

CNPJ

02.422.95110003-46

Data lnicio Atividade - SEFAZ

12t09t2001

NOME EMPRESARIAL

GUIMAG-GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)

GUIMAG

CÓDtGo E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas aparelhos e equipamentos pâra uso agropecuário partes e peçâs

CÓDIGo E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

3-114-7/l I - Mânütenção c reparação de máquinâs e equipâmcntos para agriculturâ e pecuária
3314-7112 - Mânutenção e repâração de trâtores agrícolas
4614-l100 - Representantes comercials e âgentes do comérclo de máqulnas, equipâmentos, embercações e

aeronaves
4ó21-l /0ó
4681-8/05
4líta.1-,1/00
4132-6fi)o
1744-010t
4189-Ot99

- Comércio atacâdistâ de sementes, llores. plâ1llâs e grâmâs
- Comércio atacadista de lubrificantes
- Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
- Comércio varej
- Comércio varej
- Comércio varej

ista de lubrificantes
ista de ferragens e ferramentas
istâ de outros produtos Ílão espcciíicados anteriormentc

C(iI,IGo E DESCRIÇÀO DE NATUREZA JURiDICA

2Oó2 . SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

ÂV ENGENHEIRO JOSE DA SILVA TIAGO
NÚMER0
l200Nw

COMPLEMENTO

OUADRA: 054. LOTE: 05 E 06

CEP

78-1ó5-000

BAIRRO

LOTEAMENTO AGUA CLARA I
MUN ICIPIO

SAPEZÀL
UF

MT
ENDEREÇO ELETRÔNICO

co n tâbi l,qui m aqaÍ, gm ai l.co m

TELEFONE
(65) 3383-r 717

SITUAÇÀO CADASTRAL
ATIVO

DATA SITUAÇÀO CADASTRAL
t6102t2009

MOTIVO DA SITT]AÇÀO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
NÃO

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÃo

ULl-RAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL

NÃo
MEI CAMINHONEIRO

NÃO

Emitido no dia 0211212022 às l4:15:14 (data e horâ de Cuiabá)

Página 1 de 'l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedêÍal do Brasil
Procuradoria€êral dâ Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUliiAG - GUIÍUIARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ: 02.422.95í/000í -84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimâ identificãdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Ílns de certificaçâo da rêgularidade fiscal, ou ainda não vencidosi e

2. constam nos sistêmas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa dâ União (DAU) com exigibilidadê suspensa nos termos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÇão íiscal, ou objeto de decisão judiciâl que determina sua dêsconsiderâção para Íins de
certiÍcaçáo da regularidade fiscal.

Conforme disposto no6 ârts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaliva.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pâra
todos os órgãos e Íundos públicos dâ administraçáo dirêta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuições sociais previstas
nas âlíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base nâ Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no í.751, de2l1ol2014
Emitida às 19:48:50 do dia 3010612022 <horâ e data de BrasÍlia>.
Váf idâ até 2711212022.
Código de controle da certidão: 1B23.4747.C597.9150
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.

ü
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lmprimir

C/l,'XA. -:.1;,r ; rlt,'rl,í'r A Êf f FF.ri

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.422.951/ooo3-46
RAZãO SOCIAIGUIMAG GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Endereco: AV ENG IOSE DA SILVA TIAGO 1200 QD 05 LOTE 5 E 6 / LOT AGUAS
' CLARAS / S APÉZAL / MÍ / 78365-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/ 11 /2022 a 18/12/2022

Certificação Número: 2O22LL79O 1LO4866699763

Informação obtida em 23/77/2022 12104i53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

F-



ESTADO DE, MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

000c4.9

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDrros TRIBUTÁRros E NÃo TRIBUTÁRtos nsuouArs cERrDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0041402845

interessado

Número de Autenticação: TBT9BBB2UT2K929L

Pági,a 2 de 2
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,àBÀLHISTAS

Nome: GUIMAG - GUIMÀRÀES MÀQUINAS ÀGRICOLAS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 02 . 422 .951 / 0003- 46
Certidão no: 4L295095 / 2022
ExpediÇão: 23/|L/2022, às 12:06:14
Validadez 22/05/2023 - 1,80 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que curuÀe - GUrÀlÀRàts llÀQurNÀs ÀcRrcoI.Às LEDÀ (l{ÀrRrz E

FrLIÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 02.t122.951/0003-46, NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

L3.461 /20L'7, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçáo
a todos os seus es tabelecimento s, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certj-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente '

TNFOR!|ÀÇÀO TMPORTÀllrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntença condênatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a reco.Ihimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f j-rmados perante o Ministério PúbIicÔ do

Trabalho, Comissão de conciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
dísposição 1ega1, contiver força executiva.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDlros TRTBUTÁRros E NÃo rRrBr-rrÁruos nsr.q,ouArs GERrDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'OO4I4O284S

Finatidade: cgnrtuÃo CoNJUNTA op pnxuÊNcrls tnrnurÁntls e xÃo TRIBUTÁRIAs JuNro À

sppnz t À pGE Do ESTADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 2311112022 Hora da emissão: ll:26:24

Nome/denominação do sujeito passivo: GUIMAG-GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ: 02.422.951/000346

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Divida Ativa do Estâdo, junto à Procuradoria-Geral do Estado, confonne parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/201 8-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não es§a informatizado ou

integrâdo ao sistema da CND e da Divida Ativa do Estado.

OCORRÊNChS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBIToS, CoM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

I3,203.580-4 - GUIMAG-GUIMARAES MAQUINAS AGzuCOLAS LTDA

QUA:{TO À ITATNTZ E FTLIAIS DO SUJETTO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE

PARCELAMENTO DE DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

13.180.481-2 - GUIMAG-GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ

do requerente com débito suspenso no sistema de Conta CorÍente Fiscal

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços \vww. se làz.mt. gov. br ou

w\rw.pg e-mt-gov.br

Cenidao válida até : 2l l0l 12023.

Fornecimento grâtuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade Íazendária, mediante requerimento do

Página 1 de 2

l,

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CONSTAM No SISTEMA DA PROCURADORIA-CERAL DO ESTADO DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA

ATIVA DO ESTADO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. I5I DO CTN:

02.422.95110004-27 - GUIMAG GUIMARAES MAQUINÁS AGRICOLAS LTDA - Filial com débito

suspenso na Dívida Ativa



00005!PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 01 .614.22510001 -09

ATIVIDADES DA EMPRESA

Avlade Principal
6548020i1466í300 - Comérclo alacadlstâ de máqulna!, aparelhos e equlpamentos para uso agropecuárlo; partos ê pêças

Cód igo/Ativid ad e s S e c u nd ária s

654791í5 4614100 - RêpÍêsentantes comêrciais e agêntes do comércio de íháquinas, ôqoipâmentos, orhbarcaçãos e aeronavês

65479209 3314711 - Menulênção ê rêpâÍãÉo de máquines ê êquipâmentos para egricultuíe ê pêcuária

65479210 3314712 - Manutenção e rôparação de tralorês ágícolas

654ao224 468i805 - Comércio atacádista de lubriÍcántes

65480226 4683400 - Comércio atac€dista dê defensivos agícolas, âdubos, fortilizantês ê corretivos do solo

65480259 4732600 - Coméício varejisliâ dê lubrificántês

65480263 4744001 - Comércio varejistâ de íerÍâgêns e feramentas

65480314 4789099 - Coméício var€iista dê outros produtos não espociícados entêriormenlê

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

DADOS DO REQUERENTE

INSC MUNICIPAL C.PF. / C.N.P.J. ALvARÁ, ExERcloo
853/2001 024229510003'16 4§n022

NON,IE RAZÃO SOCIAL DATA DE EMISSÁO

ís364 - cUtMAG . GUtiitARAES MAqU;NAS AGR;6OLAS LTDA 22,10812022

NoME FANTASIA VÂLIDoATÊ

cUtMAG 3111212úi22

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO OU DE ONDE EXERCE AATIVIDADE

Avênida ENG. JOSE DA SILVA TIAGO, No:l200NW BairÍo: LOTEA ENTO AGUA CLARA I, Cldade: Sapêzâl.lrT

QO5A,L05E06

OBSE
ALVARÁ CONFORME LEI FEDERAL 13.E74l20í9, ÂRTIGO 3', II E LEI MUNICIPAL í.633/2022. SEGUNDA A

DOMINGO 24:00 HORAS. TEM HABITE-SE N' 22912019. ALVARA OE SEGURANçA CONTRA INCENDIO E PANICO
BOMBEIRO VALIDO ATE 13/09/2023. ALVARÁ SANITARIO DE SAPEZAL N' 12097í575632022 VALIDADE
31t12t2022. C.r DO ME|O AMBTENTE N' 11112022-SÉDEC "VALIDADE DO ALVARÁ ATÉ - 3',1t12t2022.

t)
Clrcn
<htrplrw**.r.riro.sov.br/.r.inrdordrerr.l>

Avenida Antonio André Maggi - N"1400 - Lot. Cidezal l- Cep:78.365-000
Sapezal - Mato Grosso
Telefone (65) 3383-4500
www.sapezal. mt.gov. br

t,rltto
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oatà: 23t1 1 t2022 12ho3mtn

Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL
SECRETARIA DE FINANÇAS Número

9242
Validade

23t12t2022

CERTIDÂO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome i Razão Social

GUIMAG - GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS ITDA CNPJ: 0242295'1000346

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

CompÍovação Junto à Finalidade

Mênsagem

Certificamos que até a prêsente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

CONtTibUiNtE: '15364 - GUII\iIAG. GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTOA
Endereço: Avenida ENG. JOSE DA SILVA TIAGO, 'l200NW - Bâirro LOTEAMENTO AGUA CLARA l- Compl. Q 054, L 05 E 06

- cEP 78.365-000

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site dâ prefeitura poÍ meio do código de controle informado.
http://www.sapezal.mt.gov.br

Sapezal (MT), 23 de Novembro de 2022

CWOPUXHPEOZOLQJ,I

a4nidâ Anroôb andú Ma9oi, 14m - Lor.árento cid.zàl r

Sap.z.l (MI). CEP 78365000 - Fo.ô:6$3a3500
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTtDÃO ESTADUAL DE OtSTRtBUÍÇÔES CIVETS

oERTIDÃO N.: 1970900

A aulenticidade desta certidão poderá ser confiÍmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA:1/1

A Oiretoria de Serviço Técnico de lnformaçôes Cíveis do(â) Comarca de São Pâulo -
Capital, no uso de suas atribuiçóes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEOIDOS DE
FALÊNCh, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUD|CIA|S E EXTRAJUO|CIA|S, anteriores a
2211112022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

GUIMAG GUIMARES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ: 02.422.9511000346, conforme
indicação constante do pedido de

ln'2

Esta cerlidáo não aponta ordinariamente os prôcessos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). Sâo apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema inÍormatizado referentes a todas âs Comarcas/Foros Regionais e Distritais

dê informatização de

era os feitos

oro pode

buÍdos na 1a I

A certidão em nome de pessoa j considera os processos referentes à matriz e
às Íiliais e podêrá apontar feitos de homônimos qualiÍicados com tipos empresariais diferentês
do nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 23 de novembro de 2022

0061987673

titilltiltillililililillPED]DO N':

I I

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verilique a identidade do NOME/RAáO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
confêrência dos dâdos pessoais fornecidos pelo pêsquisado é de rêsponsâbilidadê êxclusivâ do
destinatário da cêrtidão.
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TRIBUNAI, DE, CONTAS DA UNTÃO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE,

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GUIMAG - GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

CPF/CNPJ : 02.422.951 /0003-46

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneàs para
participar de licitação na administração públicâ federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (l,ei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para enrissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdàos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido scu
prazo dc vigôncia cxpirado, bcm como aquclcs cujas aprcciaçõcs estcjam suspcnsas cm razào
cle intcrposição de recurso com etàito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidào emitida às l6:34:00 do dia29lll/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

Código de controle da cerridão: LCZC29\ Í22163400

Atençào: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sítio
httIS://contas.tcu.uov.br/ords/f.)p= IN A B lL tTA DO.5
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (2911112022 às i6:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenaçóes cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em jutgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 02.422.951/0003-46.

A condenaÇão por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenâdo.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://d lqacandcontas e. ius. br/

Esta certidão é êxpedida gratuitamênte. suâ âutenticidade pode ser por meio do número de controlê
6386.5E13.6921 .629 1 no seguinte endereço https://www cni.ius.br/imDrobide de adm/autenticâr rtidao.Dho

Getado em 2911112022 es 16131:31 CONSELHO NACIONAL OÊ JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS OA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc rclatório tcm por objctivo aprescntar os rcsultados consolidados dc consultas eletrônicas
rcalizadas diretamentc nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgào gesror de cada cadastro consultado. A
informaçào relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Fedcral do Brasil.

lnÍorma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Razâo Social: GUIMAG - GUIMARAES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
NI'>J : 02.422.95 I /0003-46

Órgão Gcstor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidào ori inal no ortal do irr cstor. cli ueA UI

rgão Gcstor: CNJ
adastro: C\lIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no rtal do ó ão gestor. cli ueA UI.

Orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresâs lnidôneas e Suspensas
Resultatlo da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori inal no ortal do ó estor. cli ueA UI

ão Gestor: Portal da Transparôncia
adastro: CNFI,P - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidào ori nal no ortal do ór o estor, cli ue AQUI

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

Consulta realiza.da em:29ll 112022 16:57l'35



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n' I3.460, de 26 dejunho de 2017,Lei n" 13.?26, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15. dejaneiro de 201ó.

000c58
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi,IPOS DE JULIO

CNPJ: 0r.6'í,1.5í6/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 " Campos d6 Júlio - MÍ

Processo Adlninistrativo:
PÍocêsso dê Licitação:

Datâ do Processo:

OBJETO OA LICIÍACÃO:

Aquislção de roçadeirâ hidráulica pâra alendêr a Secretâria lúunicipal de Agricullura. Pecuária e Mêio Ambient€

0

Ao(s) 2 de Dêzembro de 2022, às_ 10.00 horas, na sedê da(o) PREFEITURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JULTO , reunrrâm-se osmêmbros dá comissão dê Licitâção, d€siginâdá pela(o)-Porlaíiâ n' 32, parâ iutgamento das propostas de pÍeço das proponentos habrlitadaspara íomecrmenlo e/ou êxecugào dos ilêns descrilos no Processo Licriató;io n. i ú t2022, Licilê;áo'r|. 6ài2óãá-õi, n".oa"r,a"aê dê D,spênsade Licitaçáo p/ Cômp.as e Serviços.

lniciâlmente orocedeu_se â leitura do leor das propostas pârâ estudo e análise de preço e oulros Íalores previstos no edilat. Logo âpós julgadasas propostâs, a comissáo emitiu o parecer discriminândo o(s) vencedor(es), 
"onio-" segue ebaixo:

!,, Parecêi de comi3são: Dispênsâ dê Llcitação com base na rcdaçâo do art. 75, inciso , da Lei Fedêral n" 14.133t2021. tendo por objeto
aquisiçáo de roçadeira hidráulica para âtender a Secreiaria Municipal de Agdcultura, peiuaria e tvleio Âmuieáte,
conÍormê Têrmo dê Reísrénciâ ê demâis documêntos ãprêsentados peta s_ecretaiiã' soiiãitante. o processo deDispensê de Licitação foi instruído com observância ao disposto no art zz o" t-"i Ê"oir"tnJr4.t33/202i, bem comopela documenlação jurídico-íiscal regular apresentada pelo foínecêdor/pÍoponente- Ém análise dos documentos,
obsêrvê-§e- que for realizeda pesqursa de preço em êmprêsas do ramo, iendo a empresá GUIMAG ourf,,lÀnÀÉêl\''lAoulNAs AGRlcolAs LTDA, cNPJ/MF n" 02.422.951/0003-46, apresenbnào -"rioi pi"ço. o íornecimênlo doobjeto pela empresa supíacitada é de naturêzá comum o nâo apresenla diferênça substânci;lque vonha influenciar naescolhâ ílcândo êstá vinculâda apenas a vêdÍlcação do critàrio de ,unor pi"çotiãrfáiiuilidade com o preço demercado. O preço proposto consla abaixo.

Perricipanrê: 475 - GUTUAG GUTMARÀES UÁO. AGRÍCoLA LTDA

Itêm
,|

LJn.Med

UN

Oldê Cotada

1,00

Desconto

0,0000

Preço Total

27.000,00

Especificâção

Roçâdeara - hidráulicâ, com largurã mínirha de corte 17OO
mm, lransmissão por coneia, possibilidedê de corte central
ê lateral, com roda guiâ e contendo duas íacas dê corie.

Mârcâ Preço Unitário

27.000,00

Tolal do Participant6 ---->
Totât cêrât _______-_.'

i assinada a presente âta pela Comissão de Liciteçáo 6 pglos

bto de 2022

- Presidente dâ Coôissão de Licitâção

,. .:....,... -r - Membro

- Membro

I\.{embro

- lúembro

27.000,00

27.000,00

Nadâ mars hâvendo a trátar, íoi êncenada â rêuniáo de julgame
representanles des proponênles.

Campos de Júlio

coMtssÀo:

Eric Rodrigo Pgttenan

Elisangela PIâteu

Michêle Duartê Maitho Batistelo

Darci Rodrigo Íeixéirâ

Josiane Gineli dos Santos

dâ qual

DISPENSA DE LICITAçÃO

nr.: oerzozz - orfl Q fj Q

19512022

1A4t2022

0211212022

@;

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NT.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í i1.516/000í -Sg

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Câmpos de Júllo - MT

DTSPENSA DE LtCtTAÇÃO

Nr.: 66/2022 . t 0 0 0 t
Procês3o Admlnlstratlvo:
Proces3o de Llcltação:

Dala do Proces3o:

19512022

18112022

0211212022

Folha: 1/1

I

ATA DE RE NrÃo DA COMTSSÃO LrcrTAcÁo

OAJETO DA LICITACÀO:

Aquisiçáo de roçaderra hídráulica para aiender a Secretâfia Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Náo houve rccursos nem a intenÉo de inteípó-los.

CamposdeJútio,2 de 2022
coMtssÃo:

l[* . . - lüernbro

- Presidente da Comissão de LicitaçãoEric Rodrigo Pettenan

Elisangela Platau

Michele Duâne Maitho Batistêto

Oarci Rodrigo Teixelra

Josiâne Giheli dos Sântos

- Membro

- Membro

- Membro

U

Número da ATA: / íSeouência: 2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO OOOC6:

www.camposdêJulio,mt.gov.br

DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL OÉ,2022.

ESTABELECE CRITERIOS PARA AS
CONTRATAçOES DIRETAS DE BAIXO VALOR
E DE BArxA coMpLExtDADE No Âelarro oo
PoDER ExEcunvo DE cAMPos oe lúuo,
COM BASE NA LEI NO í4.133, DE 10 DE ABRIL
oÊ2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes legais que lhe

confere o inciso l, alinea "b" do artigo 148 da Lei Orgânica Municipâl e;

COTVSTOERÁíVDO a previsão de dispensa de apresentaçáo de

documentação prevista no ad.70, lll, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abil de

2021:

CONSIDERANDO a ressa/va de obigatoriedade de

formalizaçáo contratual prevista no aft. 95 da Lei Federal no 14.133, de 01 de

abril de 2021;

CONSIDERANDO a expressa previsâo de dispensa de

pareceres jurÍdicos para as hipóteses de compra direta de pequeno valor inseida
no artigo 53, §5o, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021:

CONSIDERANDO a necessrdade de racionalizar o tempo e os

recursos mateiais e humanos da administraçãa municipal, em consonância com

o pincípio da eficiência, insculpido no adigo 37 da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. ío Este Decreto estabelece, com base na Lei Federal no

14.133, de 1o de abril de 2021, os critérios para efetivação de contratações

diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio.

Parágrafo único. São consideradas como contrataçÕes diretas:

| - de pequeno valor, aquelas inferiores a R$ 13.505, 10 (treze

mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentes à fração de 1/4

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município d S de JúIio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júli MT - CEP: 78319-000 -Fonê (65) 3387-2800

;,ír,
1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000C6;

wwwcamposdejulio. mt. goubr

(um quarto) do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral,

conforme art. 70, lll, da Lei ns 14.13312021 .

ll- com entrega imediata e integral dos bens adquiÍidos, aquelas

com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, que não

resultem obrigaçÕes Íuturas, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art.

6o, X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.13312021.

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Termo de

Referência, por meio de especificações usuais de mercado.

Art.20. As contratações diretas previstas no art. 1o, § único'

deste Dêcreto, no limite estabelecido em seu inciso l, serâo formalizadas por

meio de solicitação de compra, preenchidas e encaminhadas pela unidade

demandante ao Departamento de Compras, desde que presente os seguintes

requisitos:

| - indicação da necessidade pública a ser atendida;

ll - justificativa da escolha da soluçâo entrê as disponíveis no

mercado,

lll - realizaçáo da pesquisa de preços devidamente

documentada, com parâmetros estabelecidos no caput do ad. 23 da Lei no

14.133t2021:'

lV - comprovaçâo de que o fornecedor ou prêstador de serviço

pode ser contratado pelo Município mediante o cumprimênto das exigências

pertinentes ao objeto, descritas nos arts. 62 a 70 da Lei no 14.13312021.

V - declaraçào firmada pelo responsável pela elaboração do

Termo de Referência de que o objeto a ser diretamente contratado não resulta

em obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60'

X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14j3312421.

Parágraío único. Nas contrataçôes previstas no art. 1o, § único,

l, ll e lll deste Decreto, serão exigidas somente as certidÔes de regularidade

fiscal Íederal, social, trabalhista e, caso o contratado se,la domiciliado ou sediado

no Municipio de Campos de Júlio, regularidade Íiscal municipal.

CNPJ: 01.614.516/00O1-99 - Municipio d§ s de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardlm - Câmpos de Júl MÍ - CÊP:78319-OOO -tone (65) 3387'2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00006 ;

www.camposdelulio. mt.gov.br

§ 1o. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

estabelecidos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.13312021, deverão ser

observados:

| - o somatório do que Íor despendido no exercicio financeiro por

uma unidade da adminiskação; e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natúeza, entendidos como tais aqueles relativos a contrataçôes no mesmo Íamo
de atividade.

§ 20. Nâo se aplica o disposto no §1o deste artigo às

contratações de até R$ 8.643,27 (oito mil, seiscentos e quarenta ê três reais e

vinte e sete centavos) de sêrviços de manutençâo de veículos automotores de
propriedade do Município, incluÍdo o fornecimento de peças, consoante § 7o do

art 75 da Lei no',l4.133/2021

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município d s de .lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteãmento Bom .Jardim - Campos de lúli MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Art. 30. As contrataçÕes diretas com valores superiores ao

previsto no art. 1o, § único, l, deste Decreto serão formalizadas observando-se

as exigências previstas nos arts. 62,70 e 72 da Lei no 14.13312021 .

Parágrafo único. A documentação prevista nos arts. 62 a7O da

Lei no 14.í33/2421 poderà ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contrataçÕes de entrega imediata, sendo exigidas somente as certidÕes de
regularidade Íiscal fêderal, social e tÍabalhista e, caso o contratâdo seja

domiciliado ou sediado no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal

municipal.

Art.40. Nos termos do art. 53, § 50, da Lei no 14.133/2021, será

dispensada a análise juridica nas contrataçÕes diretas realizadas com base no

art. 1o, § único, deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l, bem como

nas contrataçÕes diretas formalizadas por procêsso de Dispensa de Licitaçâo,

independentemente do valor, desde que náo resultem obrigações futuras,

inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60, X, combinado com o art.

95, ll, da Lei no'14.133/202'l e as contrataçÕes de baixa complexidade.

Art, 50. Não será admitida a contrataÇâo direta nas hipóteses

prêvistas nos incisos le ll do caput do artigo 75 da Lei no 14J3312021 se

I - o valor estiver acima do limite legâl; ou

ll - houver ata de registro de preço, contrato ou outro
instrumento contratuâl vigênte celebrado para atender a necessidade do

solicitante.
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Art. 6o. Para efeitos desse Decreto, considera-se ramo de
atividade os equipamentos, maleriais ou serviços de mesma finalidade â serem
contratados na regiâo geoeconômica de atuação das pessoas fisicas e juridicas

aptâs a executar o objeto contratado.

AÉ. 70. Para a seleção do fornecedor ou prestador de serviço a
ser contrãtedo, deverá ser cêrtificada a ausência de penalidades impeditivas de
licitar e contratar nas seguintes fontes, mantidas pela Administração Pública:

| - Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e Suspensas -
CEIS, mantido pela Conholadoria Geral da União;

ll - Cadastro de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida
pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso;

lll - Relação de lnabilitados ê lnidôneos, mantida pelo Tribunal
de Contas da União:

Art. 9ó Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação

Rêgistrê-sê e publique-se.

Gabinete do Prêfeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do ano dê dois mil e vinte e dois.

IRINEU PARMEGGIANI
Preíeito de'Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteãmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEPt 78319-0OO -Fone (65) 3387-2800

lV - Cadastro Nacional de CondenaçÕes Civeis por Ato de
lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça;

Art. 8o As contrataçÕes de que tratam os incisos I e ll do caput
do art. 75 da Lei no 14.133nO21 serão pagas obrigatoriamente por meio
eletrônico.
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lndustu do P(.ntóe3 sobrêavilo - Ouanlidldo de 40 plântó€., toldizândo
R§ 20.000,00 (vlnte mil resis).

ASSIiúM: IRINEU MARCOS PARMEGGIAM - PTeÍiIo/ CONTRATAN.
TE. 6 ELMÀRX SOLUCOES EM SAUDE ElRELl. CNPJ/MF No 41.236.

824/0001-42 CONTRAÍAOA

SolangÊ R. L. Souza

Êlscál ds Côntalos

PORÍARIA N'. III. OE 27 DÉ ABRIL DÊ 2022.

CONCEDE LICEI{çA ESPECIAL ÍPRÊTIOI À SERVIDORÂ PÚEUCA
ouE tlENclo À
IRINEU IARCO9 PAR EGGIANI, Praí€rb do Munlclpio de C€mpos do
Jrdlo. Estado aro Mato GÍo!6o. no u5o dê suâ3 afibuiçôê8 lêgsrg 6;

COríSTDERATúDO o at.ndiíÍrôolo âo. r.qulsitos €xirirG no síti(p ,5O,

§2' do Êslaldo do Sarvrdor, ]r,smuldo oola Ld Coodofientat nõ, 001, do
15 dê lttho de 2N8:

CONSIDERANOO quê o Nriúo àqtisltlvo dà lkcnçâ postulada pole si
vidora akavés do píocosso h'1640/2022, coas mau-a., em 13n2n021.

RESOLVE:

\./ Art l. ConcodGr liconço êspociol (pôínio) à êôNidorâ EVANILDA RA.
llOS DA SllVA. sdmilida na ío.rna do aíigo 37, mc$ô ll da Conslituição
Fedêral ê nóftoádâ em cárálgr êíolivo âô cârlo dê Auxrhsr de S€ívi;os
Gêrais. elrâvós dâ Poítorie no. 90, d6 í4 út fevercrro ds 2011.rc1aüvo áo
psriodo óe 1 yo2l201 5 a 'l2n2no21 , edo p.azo de trê6 mcaês, â conlaÍ
do drâ 0210t2022, corn lodos os dií€itôs o var agens do aar0ô.

A,t ? Êssa poatâ.iâ €ntÍa êm vigor na óola dg sug Ê-rbllcaçâo, súíirúo
sous oloitos a paítlr do dia 02 dâ mâro d€ 2022.

Ragi3tra-ra a publiqúr.ra.

Gâbinete do Preíêito Mungpel ds Campo6 d0 Jdlio, Éslado do Mâto Gro3-
so eos vintô € aels drsi dô nÉa ds abrí do Bnô do dcÍr mil o ünt6 6 dob,

IRI EU MARCOS PARTEGGIA'ü

Preí€llo alê Campo! dê Júlio

LEr N.. 1.435, OE 27 0E ABRTL DE 2022.

oEcLARÂ OÊ UÍ|UOAOE PÚBUCÂ A A§§OCü çÀO OOlr Êlr?UOAar.
ÍES DÊ CATIPO§ DE JÚLIO.

IENÊU iíÂRCOS PAÃ EGG|ANI. Pr6,6ito do Muntcipao ds Csmpos dê

\,, Júlio. Estâdo dê Mato Grosso. no u3o da suaà aiÍlt,uçõês lêgel§, te! ssbor
quê a Câmaía Legislativa Municipâl âprovort o ôlc !.nciona o píomdga a
segu$le lel

AÉ t" Ficâ declaÍadâ de utiljdâde püblica s AssociaÇáo dos EstudâÍúes
dê Campos d5 Júlio, ,n3cÍira ío CNPJ sob o ôúmêro 35.601.387/0001-16.

Art 2i Es6a lol ontra oin úgor na dsL d6 §uâ plrblicâção.

Campos de Jul,o 27 do àhnt de 2022.

IRI}'IEU TIAÊCOTI PAR EGGIANI

Pr.r.lto d. Csmpot d. Júllo/ltlT

DE(;iIETO ' 77, OE a7 0Ê AôtoL D! 2022.

ESÍÀEELECE CRÍTÊRIOS PARA A8 COiIÍRÂÍAçÔES DIRETÂS DE
BAIXO VALOR E DE BAIXA COUPLEXDADE O ÀTBÍÍO DO POOER

ÉXECUÍVO OE CAIPOS OE JÚUO. CO SASE NA LEI It! t.'.T33. DE
't. DE AERIL OE 2021,

IRNEU rARCOS PARÍEGGIANI. Preíêrto do Muntcipo de Campos dê
Júro, Estádo de Malo Grcslo. no uso des atrlbuiçôê3 logsls que lhe con-
fgís o inciso l. alinê. 'b" do aítioo 148 dE Lei OÍgânicâ Municipal ê.

CANSDERANOO a p@y,sáo da drsporsá do arfessolaçâo do documan.
leçào prevÉla no aí 70. lll. da Lei Fedêral nô 11 133. de 0l dê ab t da
2021

CO/VSrO€RÁiDO a Essava de úrigaloáêdado de l/otmslízdçáo cor,tra-
tudl gr.vista no ..t. 95 dà La Frdaal no 1 4 1 33, do 01 dc .bit dê 2021 :

COTVSTDEPÁ DO, erprÉssa prrvr'sáo do d3pe/rsâ da pêG.cgrês luddicas
poro ds hipolcsas & comp? dirab de ,,,qucno volor tnsênda fi) arttgo 53,

§5", dá Le, F derrln"?1.133,de01 de âbdl de 2021:

COrlrs,OERA,rOO á nec€.sÚade & rÚú;iooaliaa. o l?Í,,po a os /Ecu/sos
m'ltaiêis e huo1trnos .le a.tminlslraçfu úunicrpel. em cooaonâocie corh o

Nioclpo da efrclânsia, hsaúlfido no aálso 37 dt ConslíhriÇào Éeda@t.

OECRETÂ:

Art, í'Est€ D€cÍgto ertâbôleco. com Lrâ§6 ôa Lq Fsderd no '14.133, d6
1 

o dê sbíil de 202 I . os critá.bs pera efgüvação de conlr.tações diÍetas no
âmblto do Podar Eracutivo do lruniclpio do CâmFoB dr Júlio.

Pârlerío únlco. SãoconEidêrâdas coíro contratâ(á6s diret6s.

| - de pêquâno valor,aqrrelas inÍêíoíes â Rl í3.505.10 (trê!ê mll, quinhen-
los t cincô râria a dez cênt voa), cônlspordcnto6 à fração dê 1/4 lunr
qua.tô) do limitc parr dBp€nsa de licitaÉo par! compras êm gêÍd, con-
bím. ôn. 70, lll, d, Lêi n. 1/a.'133/20?1.

ll - corh .ntr.§, imldlsls o intlg.sl do6 bcni a(huindo§. aqualas com pÍ.-
zo dô ontregE d. âlô 30 (tíntr) di.5 d. otd6m dr íomôdmôoto. que nào
Ís3rrltêm obriosçôê3 futur6B. indusive qúanto E âssr3tência técnica, con-
íorme aít.6.. X, cqnbiô.ú coín o ôÍt. 95 . .râ Lei n .l4.13!202i.

It, -d€à8rxã complêrldade, aquolas cu,o6 padÍôcs r,6 d€ssntp€nho s qua.
lidâde pos6âm ser oqelivaInênte dêfinrdos pelo Termo de ReteÍênqa. po.
meio do espoclíicagÕêô u§l.r9i§ da m6rcodo.

ArL a'. At cont rtrçõs3 dkelas grovistas no arl 1ô, § único. doste O6croto.
no llmilê estabêlêqdo Gm aêu lnoÉo l. aorào noírnáleâde! por mêr, de solF
citâção ds comp.a, pí§gnchidas o oncaíniíhâdas pqls unid.de dêmándan-
la ao Dopâíam€arto do Coínpre§, do6do qu6 prosenre os s€guinl€3 íoqut-

l- indicãÉo da nscsrsrdâdg pú§bô a soí stondlda:

ll - lusliÍcaliya ds €§colha d€ sdução an!! as disponivsts no mercsdo:

lll - rsálizaçlo ds pesqulsa do prÊçog dcvidámênle d{rcumcnlads, corn pa-
.âíretros eslâbCecido6 no câput do â.t. 23 dâ Loi n. í4.133/202 i.
lV - coíupÍovqÉo d6 que o íomocedor or.t pÍ6âlâdor dô s6Íviço pode sor
contretâdo pclo Muíicaplo rÉóúnle o cumpÍimsnto des ert ênciâ§ porti-
nsfltos .o ot glo, dercritr! no3 aíG. 62 e 70 dâ L€t 

^o 
14,1332021.

V- dedaraçào Íirmadô polo r€sponsáv€l pêla elaboraçâo do Íermo dê Ro-
íaíénoá do qrro o oôjalo 6 §âa drdamonlc cootlatado náo rgsdto cm obn-
giâçô€! Ír.rturas. lôduiiv! quanto â r3úatÀírcia tâcJ|icâ, conbrmo art 60, X,

coÍnbin.do com ô art 95. ll. da Lêi n 14.'133/2021.

Ptragrío únlco. Nas contÍatâçõês píêvittas no âÍ1. 10, § único, l, ll 6lll
dêato Decíato. s€aâo ongua! lomsílle as coÍüdógs de aeoula.dade lbcal
f6dô.a1. socà|. tsabalhlslâ ê, caso o contralâdo l€ia domicliãdo ou sodedo
no MunBiplo d, Campog do Júlío, rêgularüâdá ftscal municipâi.

Art, 3'. As conlrrtaçóos 6iíôtât com wtoags gup6norês so grêv$to no aÍt_
ío, § únrco, l. dcatê OÉcrctô a6'.o ío.mellr&rô6 obcoívãndo-ro as êxiqàn-
oa3 p..vratrs noa artt. 62. 70. 72 da Lei n. 14.133t2O21.

p.rágralo únlco. A oocrrí*nLçáo prevlsls noa e.ts- 62 e 70 da [.er nô t4.
1332021 poderá §3í diaplNada. lotal ou parcrslmante. nã! contr6tsç6€s
da €olÍlga imadialâ. aardo ext dâ! ao.rlsôte â6 caít.d6ai dâ í6gulark áde

diáÍiomunicipâl.orgrmUemm . www.amm.oi§. br )!4A AsEinãcb Drgrlalmêôlê
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l'r§adl íodoral, sodál ô tÍatrahrslo ê. caE;o o conlretado tola dofiGlliado oú
ssdiado no Municrpro de Cámpos d9 Julio. regul.rldade fls€almunlcipal,

Aú l', No6 toÍmos do an. 53, § 5P. ds tol nc 14,133/2021, raÍâ dlrpsn6ê"
dâ s anfl,so lúíúcâ naa coot.dlâçõê3 diÍatts ag€lhldas coin baro no art
'lô. § lorco. de6tê Docreto, no limÍte úleb€leddo êm 3êu incbo l. bêm co-
mo nas coôtrâtâçôls dirrtas íomalizads! poí procê88o dâ Dspant€ dr Li-
cit.ção, indepsMontonronl€ do valoÍ, dêtdê quo nâo re3ultefi obÍigaçôês
fuiurá6 rndusivo quanlo e â3sjstància lécnlcô. colíoímê ân. 6c. X, combi-
ôdo com o an,95, ll. da tci n' 14.13U2021r as contrstsçóo5 d! baix6
ao,nplerÉaóe.

ÂA 5ô. Náo seÍá admftda ô oont atação dlíüt. naa hipóteecs pcvrslas hor
lncl§os I 6 ll do capul do anigo 75 dã L.l no 14.133/202í s€:

| - o vdor egtivgí acirDá do limltÊ logali ou

ll - houvêr áta de íagaíÍo de píúço. contralo oú ouúo insulrnonto contra-
tual vlornta colgbíado glra ateôdaÍ â nccêasirado do solidtar{r.

§ 1'. Para Íins de aíoriçâo dos vâlorct quô a!6ndâm aoÉ limiteB astabôloci
do6 I ê ll do cápt l do aÍígo 75 dâ Lsi no 1,1.13312021, d€vêrào 3er obrê.-
va&.
I - o soÍnatô.io do qu6 foí d6spandrdo no êrglclclo fingnc§lro poí unra qni-

dâde dô âdminiêtíêÉo; ê

\r/ Íl - o 6o.natóÍio dã doipaso.6dhâd, com obiato! da marma natlllza,
entêôddos conro lri§ aquêlg§ ídatrvo8 a coíbatagôla no mogÍo ramo de
alMdadê.

§ 2. Nào sê âplkâ o dlsposto no §l'dcstc ôrtiso â6 conlrâirçôrs ô atá
RS 8.643,27 (olio rnll. ss,scêÍrtos e querÊnlâ É tsêi rolhi c v!nt! a artr cerr
tãvo§) cl€ serviços dê menulênçõo óe v6úãro! suto.holúes de p/opnoda
óo do Municlpio. mduido o íoÍnocim.oto óe pqÉs. corEoanlrr § f (b aít
75 dB Lea no 14,133/2021.

Art ô1 Pâra sleitos desre Decrclo. consil$a-sê ramo do ãtrvidad€ os

equlpâmlnlo§. Íyrãtoriáis ou sorviÇo3 dô mo3íiâ ínalidtdr a §aírín conlÍ}
lados nâ asoáo gco€conôínica dÊ aluaç5o d,as poa6oaa í€icâE e lu.ldicas
aptaa a arêcular o ôbFto coôl".ãtadô.

Aít 7'. Prrâ 6 s€leçâo do íomêcodoÍ ou preatâdor ds §€úço a rer çoft
trâtâdo. dovêrá seÍ coltmcada a .usôncla de pênalldadgg impàdiüvâs dê

li;itr. € coolretâr nar lsguinbs bolo3. rnanüdfi p€la Adnin6tÍaçáo Púb,r
ca'

I - Câdasro NslioÍâl d. Empro3rs lnldônei§ 9 Suspêílsâs - CEIS. mâft.
tido poia CqttÍdrdoris G6.al da União;

ll - Cadasrro dc Empí!8ôs lnidônââB ou Smpensas, manliire pêla Contro-
ladoria Goral do Fsrado dc Mâto GÍorso:

lll- R6laçlo d6ln6ulilâdor s lnidônoo§. mânlids pob fdbungt dê Contà6
da União:

lV - Csdallío Nrcional d. CondanEçó.ê Cíwi6 por Ato d. lmprobidadê
Adminlstrâliva s lnol.giblldadô, mrntido p6lo Cooi€tho Nrcional óe Justr-

çãi

An. A tu co.ttralaçõ66 dr quê tralâm os incjlos I o ll do capul do aít 75

da L6i no 14-1331202'1 6otão p69.ô oôÍigsloriamentê poí molo olotóntco.

A,t. t EBsâ dêcrato êntrá am vigoí D. dala de sua publicaçào.

Ragbtrar! o lubllqu.,ta.
Gsbinoto do PÍeÍ9ito Munhipal do Crmpos dc Júlio, Eslado de Mâto Gro§-
Êo, aos vrntt e selr diâ3 do íràs de aàr do ano dê dd! mI B vtnte e doi6.

,RII{EU UARCO§ PARÍÉGoIANI

Prlf.tto dr CrnpÔl de Jülô

€rrRATO DO CONÍRÁTO N. í2112022.

€XTRATO DO CONTRATO N. 12í2022.

ESPÊC|E: srNiçor.

OBJETOT Seíviço! l€rnporáaio proli68ionâl trpo Sorviç! dê cons6N6çào.

uGÊNctA: 08/0412022 â 01to4l2o23.

VINCULAÇÀO: lnrrlglbilldade n. 062022Êditsld€ CrÊdenciâmênto no03/
2022.

Al6nd.ndo âs cíldir;õo3 píevbt ns Let Fêde€l ô.11.133202'l

ASSINAM. TRINEU MARCOS PARMEGGIANI _ PRFFEITO . AI.JNE DOS
SANÍOS LESSE OOMINGOS. CNPJ/MF sôõ o n.45-954-074/0001-03
CONTRATAOA

PORÍAN|Â T'. IIO, DE 27 DÊ ABRIL DE 2022.

colrcEDE LrcENça ESPECTÂL (PRÊ[O) 
^ 

SÊRV|OOR^ pÜBUCA QUE r,ÊXCtO{À

lRlXÊU XARcoS PARIÉGG!Ai|, píüícilo do Munrclpio ó. C.mpos de JüÍt. Eslâdo d. Mâio GÍosso, r'ro uso d. ErÉs atnbsrçÕcs hgas e:

\, COITSTOERÂ.IVOO o etendimonlo É3 Írqui.ilo! orhidos 
^o 

aíigo ltu, §? do É§rlÚlo ú SeMidor. intbluldo !f,la Lai Con,.pla/,anta. no- Cn1, de 15 ds
ju lo d@ 2oo8l

CONSIDERANDO que o petlodo oqu/5// w do li@nça poslubda ,Éla §É.Nidot E rorós do proorsso no 19422022. c.nsur.tou-so om 0tn+2022.

RESOLVE:

Àí ló Conc€dor lrconça o3pêc,El (pr6mrt) ó soÍvido.a ÍíAÊlA lNÊg GOLFETTO ZÂNELLÂ. êdínilldA n€ íoíma do srtso 37. rnci3o ll d, Conltituçào
Federâl o nômoâda om c€Íâl§t êÍolivo ao ceago d€ EnÍ6rméira. àtavôs ds Poítâíla nc. 77, dE 0, d6 abfü de 2o'l2,relelrvo âo porÍodo d€ Ot/04r2017 a
31/012022, pelo praro do lÍas mês€6, a coôtât do dioO2lOSnO22, @6 tsdos o3 dircitos s vantag.ns do ca,9o.

Art 29 E3sá oo.laío enlr, eíÍ vigor na data de 8ua puurcaçáo. suÍliodo rous síeitoG a panir dO dia 02 ê maio ds 2022.

Rôrl.tr.-.. . puHhuGaa.

GEbinola do Písíeito Munloipal d. Csmpqs dc Júlio, ÉE'lgdo d6 Mstc Gío!6o. ÊoB ünto o ssto dia3 do ínar da abÍÍ do âno d. doiE mll 6 vint! c doic.

IRIàI€U TARCOS PARÍÚEGGIAM

Praíaílo da Cârnpo. d. Júllo

RIUGABIIETE
ERRATA DÊ PUBLICÂçÃO

ERRATA OE PUAÚCAÇÃO

PREFEIÍURA IllUNICIPAL DE CANABRÂVA OO NORÍE Na €dição n'. 3.953. do OláÍio Oliclal do! MunlcífiÉ no di. 04 do abíildo
2022.

I oroE se ú: cooRoErÂDoR oÉ MEros Fros E SARJEÍAS LErÀ.
SE:COORITÊ AOORIA DE ALIIOX RIFADO E CONTROLE. passardô

i a úgoreí com a so€un!Ê rsdaçào.

diaílomúnicrpel.oÍú/múenm . wu/w.êmm.olg,br 249 Assinado Digilêlncrtc
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DTSPENSA DE LtC|TAçÁO
NÍ.: 66/2020010 0 6b

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.61/í.516/000'l-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319{00 - Campos de Júlto - MT

Processo Nr.: 18412022
Datâ: 0211212022

Folha: 1/2

Fornêcêdor
Endereço:
Crdade:

CNPJ:

GUIMAG GUIiIARÃES MAO. AGRíCOLA LTDA
AV ENG. JOSE DA SILVA TIAGO, 12OO

Sapezâl - MT

02.422.951 1000346 Inscnção Esladual

Código: 475

Obieto da Comprã: Aquisição de roçadeira hidráulica pârâ alender e Secrelaria Municipâl de Agricultura, pecuária e Meio AmbEnte

ITENS

Item
,1

Quantidade
1,00

Unid
UN

Especlílc.ção
RoÉdeira - hidráulica. com largura mínima de corte 17OO mm, trânsmissáo por
coneiã, possibilidade de corle centrale láterat, com roda guia e contendo duas
Íacas de corle. (0'1"18-3812)

L'11.133121 ll - para contratação que envolva vâlores inferiores a R$ 5o.ooo,0o (cinquênta mil [eais), no caso de outros serviços eART.75 ll - compras.

oispensa de Licitação com base na redaçâo do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14..t 33/202.1 , tendo por objetoaquisrÇão de roçêdeira hidráulica paÍa atender a secretaria Municipat ae À!ricultura. p""uari" 
" 

úãio ÃÃuLliàlconÍorme Termo dê Referência e demais documentos apresentados pela decretaria solicilante.
9.p19!9^"^"9.d9 Dispensa de Licitaçâo foi inslruido com observância ao disposto no art. 72 da Lei Federar no14.13312021. bem como pera documenração jurídico-fiscar regurar apreieritaaa peto romãcedor/pr;ú;;i;
Em análise dos documentos, observa-se-que Íoi rearizada pesquisa de preço em empresas do ramo, tendo aempresa GUTMAG GUI\4ARÃES MAQUTNAS AGRTCOLAS LróA, CNp:i t\ri n" oz.tzz.eiiÃooii6, àpià"*r"roo
T::?:tI:^f;.9l:-rL"cimento do objeto peta empresa supracitada é de natureza mmum e não apresenta diÍerençasuosEnclal que venha lnlluenciar na escolha, ficando está vinculêda apenas a vêriÍicação do criiério de menorpreço/compatibilidade com o preço de mercado.
O preço proposlo consta abaixo.

RAZÃO DA ESCO LHA DO FOR NECEDOR:

Dispensa de Licitação com base na redação do art. 7s, inciso I, da Lei FedeÍar no 14.133/2021, tendo por objetoaquisiÇào de roçadeira hidráulica para atender a secretaria Municipal de AgÍicuttura, pecuária á rr,4"i. ÁÃuLÁi.,conforme Termo de Referência e demais documêntos apresentados pela Secretaria solicitante.
O.proce^sso.de Dispensa de Licitâção foi instruido com óbsêrvância ao disposto n o at1.72 da Lei Federal no14 13312021. bem como pela documentação iurÍdico-fiscal regutar apreseÁtaoa peto torneceoãriproponãnie.

Em análise dos documenlos, obserya--se.que foi realizadâ pesquisa de preço em empresas do ramo, tendo aempresa GUTMAG GUTMARÁES MAeUtNAS AGRtcoLAS LTôa, Cl.rp.rrm-r n" oz,+àz.ss1/0óoã-+0, àpiã."nt"noomenor preço o fornecimento do objeto pela empresa supracitada é de natureza comum ê não apresenta diferençasubstancial que venha influenciar na escorha, ficando esiá vincurada apenas a veriÍicação do criiério de;;n;;preço/compatibihdade com o preÇo de mercado.
O preÇo proposto consla abaixo.

í3.203.580-4

FUNDAMENTO LEGAL:

Artioo 75 da Lei .t4.133/2021

JUSTIFICATIVA



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1 .6í 4.5'16/000í -99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 78319-000 - Câmpos dê Júlio - MT

Campos de Júlio, 2 de Oezembrc de 2022

Eric Rodrigo Peltenan - Presidente da CL

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justiÍicâtivas e fundamenlâções apresentadas e, levando-se em consideÍação os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUToRIZO a realizaçâo da despesa por Dispensa de Licitação
em conformidade com o art. 26 dâ Lel 9.666/93 e alteraçóes posteriores

lrineu [.4 s Parmeggiani - Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAçÃO
Nr.: 66/2022 - DL

Processo Nr.: '18412022
Data: 0211212022

Éolha:212

Valor da Despesa:

Paoâmento.........: lOdiâs

27.000,00 (vinte e sete mil reais)



orsPENsA DE LTCTTAçÃO

Nr.: 66/2022 - DL

Processo Administrativo:

Procosso de Licitâçãol

Dela do Procêsso:

195t2022

181t2022

02112t2022

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99

ÂVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos dâ Júlio - MT

Folhâ 1/1

63A

O(a) Prêfeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes quê lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133121 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçóes, resolve:

01 - ADJUDICAR â prêsente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr:
c ) Modalidade:

d ) Oata Hômologação:

e ) Data da AdjudicaÇão

f ) Objeto da Licitaçáo

't8412022

6612022-OL

Dispensà de Licitâçáo p/ Compras e Serviços
02t12t2022

051'1212022 Sequência: 0
Aquisição de roçâdêira hidráulica para atender a Secíetariâ Municipal dê AoÍicultura, Pecuáriá e Meio
Ambiente.

g ) Fornecêdores e ltens Vencedores

- OOO475 - GUIIUAG GUII\,4ARÀES MAO, AGRíCOLA LTDA

02 - AutorizaÍ a emissão dâ(s) nota(s) de empenhô correspondente(s)

Dotaçáo(ões): 2 0s7.4 4.90.52.00.00 00.00 (60s) Saldo: 30.500,00

0,0000 27.000,00

27.000,00

lrineu Parmêgoiâni - Prêíêito Municipal
Campos de Júlio. 5 de Dezembro de 2022

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

(em R.âis Rl)
Qtde de ltens Média Dêsclo l%l Totaldos ltens

1

1



DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 66/2022 - DL

Processo Admlnirtratlvo:
PÍocêsso dê Llcltação:

Oata do Proc€3ao:

195nO22

1A112022

oa12EO22

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MIJNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í3-000 - Câmpos de Júlio - MÍ

Folhâ: 'l11

/) óqts

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito lvlunicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçõês que lhe sâo conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14j33121 e alteraçóês posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitaçóes, resolvê:

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modâlidade:

d ) Data HomologaÉo

e ) Objeto da Licitaçâo

184t2022
66t2022-Ot
Dispensâ de Licitaçáo p/ Compras e Serviços

0211212022
Aquisição de roçadeira hidráulica para alender a Seêretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiêntê.

f ) Fomecedores e ltens declarâdos Vencedores (cfe. cotação):

. OOO475 - GUIMAG GUIMARÁES MAQ, AGRÍCOLA LTDA

(em Roâts Rt)
Qtde de ltens Média Oêsclo Í%l Total dos ltens

0 0000 27.000,00

27.O00,00

lrineu Parmêggiâni " Prefeilo Municipal

Campos de Júlio, 2 de Dezefibto de 2022-

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes têrmos:

1

1



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiullo.mt.gov.bÍ UU0L)7tt

ESTADO OE MATO GROSSO
PREFEtTURA MUNlctpAL DE cAMpos DE JúLto

EXTRATO OE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de roçadeira hidÍáulica.

CONITAIAdO: GUIMAG GUIMARÃES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ/MF NO 02.422.951/0003.
46.

Valor global: R$ 27.000,00.

Fundamento Legal: ari. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14j3312021.

Vinculâção: Dispensa de Licitação no 662022, Processo Administrativo no 1.9512022 e processo de
Compra no 18412022.

Fica ratificada pelo Prefeito Municipal a Dispensa de Licitação em tela, nos termos do despacho
exarado no processo licitalório e da justiÍicativa apresentâda, em consonância com o arl.72 dã Lei Fedêral n.
14.133t2021.

Campos de Júlio - MT, 02 de dezembro

Eric Rod Peftenan
Presidentê da Comissão de Licitação

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeiturâ Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado

pela Portaria n' 3212022, torna público para conhecimentos dos interessados a contralação abaixo:
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U Ue
V- 04 (quatío) representantes da Secretana Àrunicipalde Educação: ODI-

LA NELCI KRAMPE DONAT; ROIúEU PEREIRA FELIX; ELIZA ISABEL

DE ALI\,'!EIDA MOURA; [rlCHELÉ DL]ARTÉ À/AILHO BATISTELLO;

Vl - Secretária [runicipal de Educação: JULIANA FERREIRA DE CAS-

ÍRO;

Vll - Presrdente do CtúE - Conselho Municipal de EducaÉo: I\.'lAl-lROClR

SILVA,

Afi. 20. Esta porlariâ enlrará em vigor na dala de sua publicâção'

Campos de Júlio - lúT, 02 de dezembrc de 2022.

PUBLICADA RÉGISTRADA CUI\,1PRA-SE

JULIANA FERREIRA OE CASTRO

Secretárie Municipal de Educação

EXÍRATO OO 1" AOITIVO AO CONTRATO N' 181/2021

DA ÉsPÉclEr Alienação de Bens Imóveis

DO OBJETO: Aquisiçáo de lmóvel no Parquê lndustrial

DO ADITAMENTO: Prorogaçáo da vigência contratuâl

NoVA vIGENCIA: De 1711212022 a 1611212023.

ASSINAM: lúUNlClPlO DE CAMPOS DE JULIO por IRINEU MARCOS

PARMEGGIANI - Prefeito / VENDEDOR

E IVT COI\,IERCIO DE COMBUSTIVÉL LTDA / COIUPRADOR.

Ligiane A Pazinatlo / Fiscal de Conlrâtos

TERiro DE DEscoNsrlrulçÃo Dos EFElros DA PoRTARIa N'.
256, OE 05 DE OUTUBRO DE 2022.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do [runicípio de Campos de

Júlio, Estado de [.i1ato Grosso, no uso de suas atribuiÇões legais e valendo-

se do Principio da Autotutelâ, faz saber que torna sem efeito, em sua inte_

qralidade, os temos da Portâriâ n'.256, de 05 de outubro de 2022, publi-

cado em 0611Ol2A22 no Dlário Oícial Elêtrônico dos Municipios do Estado

de Í\rato Grosso-Edição no. 4.083

Registre-se e Publiquê.se.

Gâbinete do Prefeito Nrunicipêldê Carnpos de Júlio, Estado de Mâto Gros-

so, aos dois dias do rnês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍefeito de Campos de Júlio

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
oE JúLto ExrRATo oE TERMo DE RATIFICAçÃo DE DISPENSA oE

LlclrÀçÁo

ESTADO DE MATO GROSSO

pREFETTuRA MUNtctpaL oE caMPos DE JÚLlo

ExrRATo DE TERMo DE RATlFlcaçÂo DE olsPENsA oE LlclrA-

çÁo
O Presidente dê Comissão dê Licitação dâ Prefeitúrâ lúunacipál de Cam_

pos de Júlio - À,4T, nomeado pela Portariâ nÓ 3212022, torna público pâra

conhecimentos dos interessados a contrâtação abaixo:

Objêto: Aquisição de roçadeira hidráulicâ.

CONITêtádO: GUIMAG GUIÀ,'IARÃES MAOUINAS AGRICOLAS LTDA'

CNPJ/lúF no 02.422.95'1i0003-46.

Vâlor globali R$ 27.000,00.

FLrndamento Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Fedeêl n'14j3312021

Vinculâçâo: Dispensa de Licitâção no 66/2022, Processo Administrativo no

195/2022 e Processo deComptano 18412022.

Ficâ ratiÍcada pelo Prefeito l\4unicipal â Dispensa de Licitaçáo em tela, nos

termos do despacho êxârado no processo licilatório e da justiÍcâtiva aprê-

sentada, em consonânciâ com o art 72 da LeiFede"al n' 14 13312021'

Campos de Júlio - [.4T, 02 de dezembrc de 2022.

Eric RodÍigo Pettenan

Presidentê da comissâo do LlcitaÇão

EXTRATO DO 1" ADITIVO AO GONTRÀTO N" I7212021

DA ESPÉClE: Alienação de Bens lrnóveis

DO OBJETO: Aquisição de lmóvêl no Pârque lndustrial

. DO ADITA[.4ENTO: ProrrogaÇâo da vigência contratual

NOVA VIGENCIA: De 1411212022 a 1311212023.

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAIVPOS DE JULIO POT

PARÀ./ÉGGlANl - Prefeito / VÉNDEDOR

E tpÊ EMpREENDTMENToS LTDA / coMPRADoR.

Liglane A Pâzinatto / Fiscal de Contrêtos

IRINEU IVARCOS

EXTRATO DO CONTRAÍO N' 329/2022

EXTRATO DO CONTRAlO N' 32912022

EsPÉclE: serviços.

OBJÊTOr O CREOENCIAI\rENÍO de pessoâs jurídica pêrâ prestaÉo de

serviços de consulta especializadâs de pediatria e ginecologia/obsletrícia

com coleta de material do colo de úlero para exame cito palológico para

alendimento a pacienles da Rêde lúunicipâ|, a descrição dê categoria con-

foÍme ê especiícâÇão no edital, para atender as necessidâdes da Secre_

taria túunicipal de Sêúde, nos termos e nas condiçôes estabelêcidas no

Edilale seus anexôs.

Vêlor por consulta médica êrn pediatriã R$ 165,00(cento e sessenta e cin_

co reais)

Ôrgão: 06 - Secretaria Ldunicipaldê Saúde;

Unidade:01 - Fundo túunicipalde Saúdêi

Centro de Custo: 6'1'!37

Elemento de Despesa: 3-3.90.3S.50.00.00 00

Dotãçáo:309

vlcÊNctA: 29/'t't/2022 até 2811212023.

VINCULAÇÃO: lnexigibilidade de Licilação n" 013/202'1.

ASSINA[r: IRINEU MARCOS PARI\,lEGGlANl Preferto Municipal / CRE-

DENCIANTE - E|\4FA SERVIÇOS MEDICOS S/SCNPJT 20.356.235/

0001-28 cREDENCIADO.

DEPARTAMENTo DE LrclracÃo
avrso DE RESULTaDo DE LtctiAÇÃo

PREGÂo ELETRôNICO NO 06í/2022

O Pregoeiro do [runicípio de Câmpos de Júlio - À4T, nomeâdo pela Portaria

no 12712020, vetn a Oúblico divulgar, pâra conhecimento dos interessados,

o rêsultado do Pregão Eletrônico no 06112022, do tipo menor pÍeço por

itêm. com abertura no dia 0211212022, às 08h00, horário locel, com â fi_

nêldede de Íegasltar preços pâra íuiuras e êventuais contratâçôes dê

sêguro vêiculâr (seguro automotivo), sendo cieclarâdas vencedorês do

certame as empresas: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4., CNPJ/MF n"

6'r.074.í7510001-38, vencedora dos itens 01, 02, 05 e 06, com valor to-

diariomun cipal.orq/mt/aínm' wwl,!-amm.org.br 111 Assinado Digitalmente



Portal de Serviços I JOSIANE GINELI DOS SANTOS

PÊETIITURÂ MUNICIPÀL OE CAMPOS OI ,JI!LIO

Éb Páinel dô Fiscalizado
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 340.681 -4 / 2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - Dezemhrc de2022

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

Arquivo
g 1r'r 8546p1202212 12061042.21P (r 4.ó7 MBI

DGscrblo l{úm.Ío

orsPExs^ DE LrclT ÇÁo PARA COUPnAS E SEn\ çOS

aBEnruRA 00000000066/2022
Dbp.ne dêlbn!§e pr.@mpÍs é s4ç!s

HoMoLoGAÇÃo 00000000066/2022
D íD.n6a d.lE[àcáo Día@mp6.sd(!6

Reenvio

Não

Recebido em

06/12/2022 -

10:42:38

Iribunol de côfltas dê Máto 6rosro ' Copyriqhl O 2018

1l Conteúdo E


